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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

2ª TENTATIVA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/2026 

PRC 86/2026 

 
O Município de Sarzedo, através da Secretaria Municipal de Administração, está promovendo 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do TIPO MENOR PREÇO e no modo de disputa 

ABERTO e FECHADO, será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 atualizada, Lei Municipal 

969/2024, LC 123/2006, Decreto Municipal 1556/2023 e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, bem como com os termos deste Edital e seus Anexos. 

 

1 – OBJETO 

1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de pães e muçarela fatiada, bens de 

consumo considerados comuns, destinados à alimentação escolar dos estudantes da rede 

municipal de ensino e aos acolhidos do Abrigo Municipal, em atendimento às Secretarias de 

Educação e Desenvolvimento Social, respectivamente, nas especificações, quantidades e 

periodicidade detalhadas no Termo de Referência, anexo deste Edital. 

 

2.  – DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1 A sessão pública da abertura deste certame ocorrerá no dia, horário e local especificados 

abaixo: 

Início da sessão: 09/07/2026, às 09h30min.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

A sessão de pregão será realizada no sítio eletrônico www.licitanet.com.br. 

2.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema e na 

documentação relativa ao certame. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas do ramo 

(objeto contratual previsto no contrato social da empresa) que atendam às condições 

estabelecidas neste edital. 

3.2 Não poderá disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

3.2.1 Quem tiver, pessoa física ou jurídica, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

http://www.licitanet.com.br/
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3.2.2 Quem estiver sobre processo de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação 

e empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

3.2.3 Quaisquer outras vedações previstas no art. 14º da Lei Federal 14.133/2021. 

 

4 - DA CONSULTA, AQUISIÇÃO DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

4.1 Para consulta e conhecimento: Setor de Licitação, localizado à Rua Elói Cândido de Melo, 

nº 477, Centro - Sarzedo/MG, telefone: (31) 3577-7010, e pelo website: 

www.sarzedo.mg.gov.br.    

4.2 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, preferencialmente na 

plataforma LICITANET, através do site:  www.licitanet.com.br ou encaminhados para o e-mail: 

licitacao@sarzedo.mg.gov.br. 

4.2.1 A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pelo licitante, acompanhada de cópia de 

seu documento de identificação, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com 

indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, do documento de identificação 

do signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, 

contrato social e procuração, se procurador).  

4.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

4.3.1 As respostas do Pregoeiro às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas por 

e-mail e disponibilizadas no site www.sarzedo.mg.gov.br no campo correspondente a este 

edital, ficando acessíveis a todos os interessados.  

4.3.2 No campo do edital serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações que 

o Pregoeiro julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o site com 

frequência.  

4.3.3 O Pregoeiro não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas 

ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pelo Pregoeiro, 

e que, por isso, sejam intempestivas.  

4.3.4 Sendo acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

5 - DO ACESSO, CADASTRO E DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1 Para acesso ao sistema eletrônico, o Fornecedor deverá cadastrar-se, junto ao provedor 

do Sistema, na página eletrônica www.licitanet.com.br. 

http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacao@sarzedo.mg.gov.br
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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5.1.1 A Prefeitura de Sarzedo não se responsabiliza por problemas técnicos que inviabilizem 

o cadastro do fornecedor no sistema Licitanet a tempo de participar do processo licitatório. 

Deste modo, recomendamos que o interessado em participar deste certame, efetue o cadastro 

o mais breve possível, de modo a evitar transtorno por questões de internet ou 

incompatibilidade de hardware, software ou quaisquer outras questões que possam prejudicar 

a participação do licitante.  

5.1.2 Os interessados em participar do pregão deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto à plataforma Licitanet.  

5.1.3 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.1.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.1.5 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal pelos atos praticados e na presunção de capacidade técnica e 

habilitatória para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

5.2 O Fornecedor que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei 

Complementar Federal nº. 123/06 deverá comprovar a condição de Microempresa e de 

Empresa de Pequeno Porte, no momento do seu cadastramento, conforme item 5.1, com a 

apresentação de um dos documentos abaixo, os quais serão considerados válidos pelo 

período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da sua emissão: 

5.2.1 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (MEI), disponível no 

endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/certificado, em se tratando de 

Microempreendedor Individual (MEI). 

5.2.2 Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de enquadramento 

arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial ou equivalente, da sede 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; 

5.2.3 Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento 

arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

ou equivalente, da sede da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

5.2.4 Na hipótese do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas não emitir o documento 

mencionado no item 5.2.3 deste artigo, nos termos da Lei Complementar Federal n° 123/06, 

deverá ser apresentada, no credenciamento, declaração de porte feita pelo representante da 
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empresa, sob as penas da lei, mediante a comprovação dessa circunstância, como 

apresentação do balanço patrimonial do último exercício. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

proposta de preços, vedada a identificação do titular, até o horário limite de início da sessão 

pública, horário de Brasília. 

6.1.1 Em caso de identificação do titular da proposta registrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro. 

6.1.2 Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 

insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 

impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto desta licitação. 

6.1.3 Quando do lançamento da proposta, através do SISTEMA ELETRÔNICO, o licitante 

deverá lançar o valor do lote em moeda corrente nacional, com duas casas decimais após a 

vírgula.  

6.1.4 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

6.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(www.licitanet.com.br), os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, no prazo 

máximo de até 24 horas, após solicitação do Pregoeiro. 

6.2.1 Os documentos de habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para conferência do Pregoeiro e para acesso público após o envio do mesmo 

pela empresa melhor classificada. 

6.2.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.3 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 

subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

https://licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
Rua Elói Cândido de Melo, nº 477 - Centro – CEP. 32.450-000 

Estado de Minas Gerais CNPJ: 01.612.509/0001-58 
Fone: (31) 3577-7010 / 9 9141-4749 

 

Página 5 de 74 

 

6.5 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

PORTAL e as especificações constantes no Termo de Referência prevalecerão às últimas. 

6.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

6.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

6.9 É vedada a participação de um mesmo procurador como representante de licitantes 

diferentes no mesmo item.   

6.10 O prazo de validade das propostas é de a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

7 - DA CONDUÇÃO DO CERTAME  

7.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as atribuições de tomar 

decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e 

executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação. 

7.2 O Pregoeiro, no exercício de suas funções, poderá valer-se de pareceres técnicos e/ou 

jurídicos exarados por servidor/comissão devidamente constituídos, para embasar sua 

decisão quando do julgamento das fases de habilitação e proposta.  

7.3 Todas as ações do Pregoeiro serão formalizadas via Sistema Eletrônico.  

7.4 O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes, disponível para consulta no site 

www.licitanet.com.br. 

 

8 - DOS PROCEDIMENTOS 

8.1 A sessão pública do pregão eletrônico terá início a partir do horário previsto neste edital, 

com a abertura das propostas de preços recebidas, passando a pregoeira a avaliar a 

aceitabilidade das mesmas ou desclassificá-las no caso de não atenderem às exigências 

editalícias.  

8.2 Aberta a etapa competitiva, os licitantes deverão estar conectados ao sistema para 

participar da sessão de lances.  

8.2.1 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

http://www.licitanet.com.br/
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inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.2.2 O licitante poderá participar dos itens de sua preferência, desde que, em sua totalidade.  

8.3 O licitante somente poderá ofertar lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

8.4 O sistema permitirá que o licitante cubra o seu próprio lance e não obrigatoriamente o de 

menor valor da sessão. Neste caso, será considerado como lance vencedor do item apenas 

o de menor valor.  

8.5 Caso o proponente não realize lances, será considerado o valor da proposta comercial 

apresentada, para efeito da classificação final. 

8.6 Durante o transcurso da sessão pública, o licitante será informado, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado pelo participante, vedada a identificação do detentor do lance.  

8.7 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto e 

fechado em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

fechado.  

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01(um centavo). 

 

9 - DO MODO ABERTO E FECHADO 

9.1 A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances e transcorrido o 

período de tempo, aleatoriamente determinado, de até dez minutos, a recepção de lances 

será automaticamente encerrada.  

9.2 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

licitante da oferta de valor mais baixo e os licitantes das ofertas com valores até 10% (dez por 

cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

9.3 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas acima, poderão os licitantes 

dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

9.4 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da 

etapa fechada, nos termos do disposto no subitem anterior.  

9.5 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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9.5.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

9.6 Caso não sejam realizados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e o valor estimado da licitação. 

9.7 Caso haja apenas uma proposta, esta será aceita desde que atenda a todos os termos 

do Edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da licitação. 

9.8 Aceita a oferta de menor preço, o sistema identificará o licitante detentor da melhor oferta. 

9.9 Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender 

às exigências fixadas neste Edital ou apresentar preços manifestamente inexequíveis. 

A) MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.10 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

9.11 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada; 

9.12 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor superior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto; 

9.13 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior; 

9.14 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

9.15 Será concedida preferência de contratação de microempresas, empresas de pequeno 

porte sediadas local e regionalmente, nessa ordem, até o limite de 10% (dez por cento) do 

melhor preço válido, desde que não superior ao valor inicial previsto em edital, conforme 

disposto no art. 9º da lei nº 969/2024. 

9.16 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
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tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

 

10 - EM CASO DE EMPATE 

10.1 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

10.2 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

10.2.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

10.2.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

10.2.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.2.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

10.3 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

10.3.1 empresas estabelecidas em Minas Gerais; 

10.3.2 empresas brasileiras; 

10.3.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.3.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

10.3.5 sorteio. 

10.4 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

10.4.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 
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11 - DO JULGAMENTO 

11.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, POR LOTE, observados 

os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros e as demais 

condições definidas neste Edital. 

11.2 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estimado para contratação e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do 

edital. 

11.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender 

às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao presente edital. 

 

12 - DA ANÁLISE DA EXEQUIBILIDADE 

12.1 O pregoeiro poderá solicitar a demonstração da exequibilidade da proposta após o 

término da fase competitiva, estabelecendo prazo para que o licitante demonstre a 

exequibilidade de seu preço. 

12.2 Para demonstração da exequibilidade do preço ofertado, serão admitidos: 

12.2.1 Planilha de custos elaborada pelo licitante, que comprove que os custos dos insumos 

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 

com a execução do objeto do contrato; 

12.2.2 Documento que comprove adjudicação em andamento com preços semelhantes; 

12.2.3 Verificada a inexequibilidade do preço, o pregoeiro poderá convocar os licitantes 

detentores das ofertas imediatamente superiores, na ordem de classificação, para 

apresentação da documentação. 

12. 3 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

12.3.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

12.3.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

12.3.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

12.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

12.5 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo Fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
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desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

12.5.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas 

 

13 - EM CASO DE DESCONEXÃO 

13.1 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico permanecerá acessível aos licitantes para a recepção dos lances. O 

pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

13.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

pregão será suspensa. A sessão terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes; 

13.3 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e este edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação; 

13.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

13.5 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte do licitante 

13.5.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

13.5.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

13.5.3 Constatada a existência de sanção, que impeça a contratação, o licitante será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

13.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação. 

13.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

13.7.1 contiver vícios insanáveis; 

13.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

13.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

13.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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13.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

14 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇO AJUSTADA 

14.1 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta ajustada adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

14.2 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo ou devidamente motivado. 

14.3 Após a convocação pelo pregoeiro, o arrematante deverá apresentar Proposta Ajustada, 

VIA PLATAFORMA LICITANET. 

14.4 A proposta de preços deverá conter: 

14.4.1 O(s) valor(es) unitário(s) e total(is) deve(m) ser apresentado(s) em moeda nacional e 

em algarismo com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

14.4.2 Quando a divisão do valor total/global pela quantidade licitada resultar em valor com 

mais de 2 (duas) casas decimais, o valor unitário deverá ser adequado ao limite de duas casas 

decimais. O valor global obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior ao valor 

arrematado. 

 

15 - DA HABILITAÇÃO 

OBS: GENTILEZA ANEXAR NA PLATAFORMA OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

ABAIXO EM ARQUIVO ÚNICO SE POSSÍVEL, PARA FINS DE AGILIZAR A IMPRESSÃO 

E CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO. 

15.1 Regularidade Jurídica: 

15.1.1 Documento de identidade do representante legal da empresa; 

15.1.2 Registro comercial, no caso de empresário individual, atualizado. 

15.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial e no caso de sociedade por ações, acompanhado do 

documento de eleição de seus administradores; 

15.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

15.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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15.1.6 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (MEI), disponível no 

endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/certificado em se tratando de 

Microempreendedor Individual (MEI). 

 

15.2 Regularidades fiscal, social e trabalhista 

15.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda – CNPJ - ativo na data de abertura desta licitação; 

15.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da união emitida 

pela Receita Federal, (Certidão Conjunta). 

15.2.3 Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal e/ou do Distrito 

Federal do domicilio ou sede do licitante ou outra equivalente na forma da Lei; 

15.2.4 Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF); 

15.2.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT – conforme Lei nº 12.440/2011 e 

Resolução Administrativa TST nº 1470/2011(www.tst.gov.br). 

15.2.6 As certidões solicitados no subitem 15.2 deverão estar vigentes na data de abertura da 

presente licitação. Ficam resguardados os casos cobertos pelos benefícios da LC 123/2006. 

15.2.6.1 A não regularização da documentação no prazo previsto no art. 43, § 1º, DA LC 

123/2006, implicará na decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital. 

15.2.6.2 Caso a(s) certidão(ões) expedida(s) pela(s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal, 

do Distrito Federal ou da Justiça do Trabalho seja(m) POSITIVA(S), reserva a si o direito de 

só aceitá-la(s), se a(s) mesma(s) contiver (em) expressamente o efeito NEGATIVO, nos 

termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional. 

 

15.3 Da Qualificação Técnica 

15.3.1 Atestado (s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, por ter fornecido ou fornecer produtos de natureza equivalente ao ora licitado 

(FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO).  

15.3.2 Para atender ao disposto é necessário que o (s) Atestado (s) permita (m) a 

identificação da pessoa que o está emitindo, portanto, deverá ser apresentado em papel 

timbrado do emitente ou conter a razão social com o número do CNPJ, o endereço, o número 

do telefone, com a identificação do signatário e com a assinatura do responsável. Os 

atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 14.133/21.  

http://www.tst.gov.br/
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15.3.3 Licença ou Alvará Sanitário vigente, emitido pelo órgão competente de vigilância 

sanitária, comprovando que o estabelecimento atende às normas sanitárias para produção, 

manipulação e comercialização de alimentos. 

15.4. Regularidade Econômico-Financeira 

15.3.1 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante 

proponente e datada de no máximo 03 (três) meses anteriores à data de abertura das 

propostas. 

15.3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis, dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis (2024/2025). 

15.3.2.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um) e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

a) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante 

+ Passivo Não Circulante); 

b) Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante);  

c) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

15.3.2.2 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação capital social ou de patrimônio líquido de 10% do valor total 

estimado da contratação. 

15.3.2.1 No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, a 

apresentação do Balanço patrimonial e demonstração de resultado limitar-se-ão ao último 

exercício social já exigível, obedecidas às formalidades da legislação, e demonstrativo da 

situação econômico-financeira da licitante. 

15.3.2.2 Os balanços poderão ser apresentados também por meio de SPED encaminhado a 

Receita Federal na forma da Lei. 

15.3.2.3 O balanço deverá ser apresentado por cópia reprográfica das páginas do Livro Diário 

onde se acham transcritos com a assinatura do Contabilista ou por cópia reprográfica de 

publicação em jornal, na forma da Lei. 

 

15.5 Documentos complementares 

a) Caso a empresa se enquadre como MEI, ME OU EPP: declaração de enquadramento na 

condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, quando couber e Declaração de que o licitante no ano-calendário de 

realização desta licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
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como empresa de pequeno porte, conforme artigo 4º, parágrafo 2º da lei 14.133/2021, 

conforme modelo Anexo II deste edital. 

b) Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação 

neste certame, (artigo 63, I, da lei 14.133/2021), conforme modelo Anexo III deste edital. 

c) Declaração de que a proposta econômica apresentada pelo licitante compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, conforme modelo Anexo III deste edital. 

d) declaração de que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e 

de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos, conforme modelo Anexo III deste edital. 

e) Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, conforme modelo Anexo III deste edital. 

f) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme modelo Anexo III deste edital. 

g) declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, conforme modelo Anexo III deste edital, 

conforme modelo Anexo III deste edital. 

h) declaração que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 

verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021, conforme modelo Anexo III deste 

edital. 

i) declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal, conforme modelo Anexo III deste edital. 

j) declaração de que não há, no quadro de sócios da empresa, servidor público municipal e/ou 

estadual, conforme modelo Anexo III deste edital. 

 

15.6 Inabilitação da Licitante: 

15.6.1 Deixar de apresentar um dos documentos relacionados na Cláusula 15 - Da 

Habilitação, constantes do presente Edital, exceto os de natureza declaratória.  

15.6.2 Apresentar os documentos em desacordo com as exigências do presente Edital, exceto 

os casos previstos na Lei Complementar 123/2006. 
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Observações: 

1. Os atos e os documentos de que trata o artigo 8º, parágrafo 1º do Decreto Municipal 

1368/2020, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos 

legais, inclusive para comprovação e prestação de contas, contudo, se a conferência se 

revelar necessária, será possível exigir a apresentação dos documentos físicos, nos termos 

do artigo 44 do referido decreto. 

2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias anteriores à data de apresentação 

das propostas.  

3. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. A Administração não 

se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da 

verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 

necessários para verificação, o licitante será inabilitado. 

4. Não serão aceitos protocolos de solicitação de nenhum tipo de documento. 

5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

 

16 - DO PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS PARA ME OU EPP 

16.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a devida e necessária 

regularização. 

16.2 A não regularização da documentação, no prazo deste item, implicará a decadência do 

direito à contratação. 

16.3 Se houver a necessidade de abertura do prazo para a Microempresa ou a Empresa de 

Pequeno Porte regularizar sua documentação fiscal, a pregoeira comunicará via “chat” o prazo 

para cumprimento da obrigação de regularização sob pena de inabilitação e convocação do 

segundo colocado. 
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16.4  A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista prevista no subitem 

dependerá de requerimento pelo interessado, devidamente fundamentado, dirigido ao 

pregoeiro. 

16.5 O requerimento deverá ser apresentado dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis 

concedidos para a regularização fiscal e trabalhista. 

16.6 Se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro convocará empresas 

remanescentes para o exercício do mesmo direito. 

16.7  Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a Microempresa ou a 

Empresa de Pequeno Porte será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do 

certame. 

 

17 - DOS RECURSOS 

17.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

17.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

17.3.1 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 minutos, sob pena de 

preclusão; 

17.3.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata de julgamento, habilitação ou inabilitação; 

17.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

17.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

17.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

17.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 
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17.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

17.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

18 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1 Se por motivo de força maior, a adjudicação não ocorrer dentro do período mínimo de 

validade das propostas, e caso persista o interesse da Administração Municipal, esta poderá 

solicitar a todos licitantes classificados prorrogação da validade, por igual prazo; 

18.2 Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 

 

19 - DO CONTRATO 

19.1 O prazo para assinatura do contrato é de até 02 (dois) dias úteis, contados da data da 

intimação, sob pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-lo. 

19.2 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do Contrato, decorrentes 

desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 

devidamente fundamentada. 

19.3 O contrato, sob a forma de minuta, parte integrante deste Edital, independentemente de 

transcrição, especificará o prazo, forma de execução, de pagamento e demais condições 

previstas nesta licitação. 

19.4 Na hipótese de o adjudicatário não comparecer para assinar o contrato no prazo 

estipulado, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, poderão ser convocados os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

19.5 Cabe ao fornecedor, no ato de assinatura do instrumento contratual ou documento 

equivalente, apresentar a Declaração de não incidência, imunidade ou de isenção, conforme 

Anexos II, III e IV, constante do Decreto Municipal nº. 1.607/2023, disponível no site 

https://www.sarzedo.mg.gov.br/legislacao. 

 

20 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1 O prazo para assinatura da Ata é de até 02 (dois) dias úteis, contados da data da 

intimação, sob pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-lo. 

20.2 O representante legal do licitante que tiver apresentado a proposta vencedora deverá 

assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar 

https://www.sarzedo.mg.gov.br/legislacao


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
Rua Elói Cândido de Melo, nº 477 - Centro – CEP. 32.450-000 

Estado de Minas Gerais CNPJ: 01.612.509/0001-58 
Fone: (31) 3577-7010 / 9 9141-4749 

 

Página 18 de 74 

 

do recebimento da comunicação, através de e-mail ou publicação no sitio eletrônico do Diário 

Oficial do Município. 

20.3 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura da ata de registro de 

preços, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso 

do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

20.4 A ata de registro de preços, sob a forma de minuta, parte integrante deste Edital, 

independentemente de transcrição, especificará o prazo, forma de execução, de pagamento 

e demais condições previstas nesta licitação. 

20.5 Na hipótese de o adjudicatário não comparecer para assinar a ata de registro de preços 

no prazo estipulado, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, poderão ser 

convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

20.6 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência da entrega do objeto 

em igualdade de condições. 

20.7 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos da Lei. 

20.8 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

20.9 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

20.10 As aquisições ou as contratações adicionais por ADESÃO, não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 

órgãos participantes. 

20.11 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
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para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem. 

20.12 Após autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

20.13 Cabe ao Prestador de Serviços, no ato de assinatura do instrumento contratual ou 

documento equivalente, apresentar a Declaração de não incidência, imunidade ou de isenção, 

conforme Anexos II, III e IV, constante do Decreto Municipal nº. 1.607/2023, disponível no site 

https://www.sarzedo.mg.gov.br/legislacao. 

 

21 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

21.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

21.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

21.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

21.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

21.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

21.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

21.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

21.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

21.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

21.1.5. fraudar a licitação 

21.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

21.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

21.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

21.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada, quando houver;  

21.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

21.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

https://www.sarzedo.mg.gov.br/legislacao
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21.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

21.2.1 advertência, em caso de negligência, pendências, imperfeições e/ou falta corrigível. 

21.2.2 multa;  

21.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

21.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

21.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

21.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

21.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

21.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

21.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

21.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

21.4 A multa será recolhida no prazo máximo de 15 dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

21.4.1 Para as infrações previstas a multa será de 0,5 à 30% do valor estimado. 

21.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

21.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

21.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

21.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações administrativas que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

21.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 21.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  
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21.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

21.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

21.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

21.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

21.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, sendo considerado totalmente aceito 

após apresentação da documentação e da proposta comercial, momento em que não serão 

aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

22.2 Os proponentes interessados tanto nas “propostas comerciais” como nos “documentos 

de habilitação” poderão a qualquer tempo, solicitar junto ao Pregoeiro, vista dos autos. 

22.3 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a 

aferição do valor ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de 

pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

22.4 É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após a abertura da sessão do 

pregão exceto se as razões forem aceitas pelo pregoeiro. 

22.5 A presente licitação somente poderá ser revogada ou anulada conforme previsto na 

legislação pertinente. 
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22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não se comprometa o interesse público, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

22.7 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e 

não comprometa a lisura da licitação.  

22.8 Os anexos que seguem são partes integrantes do presente Edital. 

22.9 A publicidade dos atos se dará por meio de publicação na Imprensa Oficial do Município, 

Portal da Plataforma Licitanet e PNCP.  

22.10 Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 

presente licitação serão prestadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, no horário das 08:30 às 

16:30 horas, de segunda a sexta-feira, pelos telefones (31) 3577-7010 / 9 9141-4749, 

endereço Rua Elói Cândido de Melo, n0 477, Centro, Sarzedo/MG. 

 

Sarzedo/MG, 16 de junho de 2026. 

 

 

______________________                        

Breno Gomes da Silva 

Pregoeiro 
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ANEXO I - CREDENCIAMENTO 

 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ---------------------------- CNPJ ----------------------------- 

endereço --------------------------- por seu(s) representante(s) legal (is) abaixo assinado(s), 

nomeia e constitui o Sr----------------------------- Cargo----------------inscrito no CPF sob o nº-------

----------------, portador da cédula de identidade RG nº---------------------, residente e domiciliado 

em ----------------------, com endereço comercial na ---------------------------------- ao qual 

OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em todos os atos inerentes ao PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 31/2026, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/2026 do Município de Sarzedo, 

podendo formular lances, complementar proposta, interpor recursos ou ressalvas, renunciar 

a interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e receber avisos e intimações, assinar 

declarações, contratos, atas de registro de preços, enfim, praticar todos os atos necessários 

ao bom e fiel cumprimento deste instrumento. 

 

                                                                                                                     

Domicilio do Licitante, aos ___ de ____________ de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Ass.: ___________________________________ 

Representante(s) legal (is) com carimbo da licitante 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 

_____________________________________________________________________, 

 (Razão Social da Empresa) inscrita no CNPJ nº _____________________, Endereço: 

__________________________________________________________________________

para fins de obter os benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/06, declara que: 

● Estamos enquadrados, na condição de __________________ (Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte) e que não estamos incursos das vedações a que se reporta o §4 do art. 

3° da Lei Complementar 123/06; 

● Apresentamos a Receita Federal anualmente a Declaração de Informações Econômico- 

Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) e/ou Declaração Anual do Simples Nacional (DASM), em 

conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal; 

● Conservamos em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os 

documentos que comprovam a origem das receitas e a efetivação das despesas, bem assim 

a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar a situação 

patrimonial; 

● Declaramos que no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não celebramos 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 

artigo 4º, parágrafo 2º da lei 14.133/2021.  

Estamos cientes de que a prestação de informações inverídicas nos sujeitará, 

juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas 

na legislação criminal e tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do código 

Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

Esta Declaração está vinculada à validade do Balanço Patrimonial do exercício não eximindo 

a responsabilidade da empresa em informar, através de Declaração, alterações que tenha 

ocorrido em seu Porte, sendo a Declaração de Enquadramento para o reenquadramento do 

Porte da empresa e Declaração de Desenquadramento quando a empresa não se enquadrar 

mais como ME e EPP. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? □ SIM □ NÃO 

 

__________________________________________ 

Local/ Data 

 

_________________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO ÚNICA  

 

À Prefeitura Municipal de Sarzedo 

Pregão Eletrônico Nº 31/2026.  

 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,  

que; 

I - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

II - cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social 

III - que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

IV - que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 

conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

V - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

VI - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

VII - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; e 

VIII - que não há, no quadro de sócios da empresa, servidor público municipal e/ou estadual 

 

 

Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/2026 

PRC 86/2026 

 

Ao ____ dia do mês de xxxx de 2026, o Município de Sarzedo, pessoa jurídica de direito 

público interno, CNPJ: 01.612.509/0001-58, com sede da Prefeitura localizado na Rua Elói 

Cândido de Melo, nº 477, Centro, Sarzedo/MG, neste ato representado por seus Secretários 

Municipais abaixo assinado, de acordo com o resultado da classificação das propostas 

apresentadas, resolve registrar os preços da empresa a seguir, doravante denominada 

simplesmente Fornecedor, observadas as disposições do edital e as cláusulas deste 

instrumento. 

 

FORNECEDOR: 

??????????????????????????????, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.º ???????????????????????????, sediada na Rua ?????????????, 

n.º ????, Bairro ??????, CEP.: ???????????????????, cidade ???????/MG, neste ato 

representada por ?????????, nacionalidade, estado civil, profissão. 

 

1 - PRESSUPOSTOS JURÍDICO ADMINISTRATIVOS 

A presente ata decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 31/2026 do dia ___ /___/2026, julgado em ___/___/2026 e homologado 

em ___/___/2026, regido pelo disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações 

posteriores. 

 

2 - DO OBJETO 

2.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição de pães e muçarela fatiada, bens de 

consumo considerados comuns, destinados à alimentação escolar dos estudantes da rede 

municipal de ensino e aos acolhidos do Abrigo Municipal, em atendimento às Secretarias de 

Educação e Desenvolvimento Social, respectivamente. 

2.2 Constitui parte integrante deste instrumento, independente de transcrição o Termo de 

Referência e a Proposta de Preços do Fornecedor. 
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3 - PREÇO 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços registra os valores unitários e totais da(s) 

proposta(s) vencedora(s), conforme julgamento pelo critério de menor preço, de acordo com 

o quadro abaixo: 

3.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência no fornecimento do 

produto em igualdade de condições. 

 

4 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do artigo 25, inciso I do Decreto Municipal 1556/2023. 

4.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados, nos termos do artigo 25, inciso II do Decreto Municipal 1556/2023. 

4.1.3 No caso do reajustamento deverá ser respeitada a contagem da anualidade, mediante 

a aplicação de índice (s) de reajuste de preços compatíveis com o mercado do setor, podendo 

ser adotado o Índice de Preços para o Consumidor Amplo – IPCA (calculado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE), nos termos do artigo 25, inciso III do Decreto 

Municipal 1556/2023. 

4.1.4 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação, nos termos do artigo 25, inciso III do Decreto Municipal 

1556/2023. 

 

5 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

5.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 
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5.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado. 

5.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

5.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no parágrafo 4º, artigo 26 do Decreto Municipal 1556/2023. 

5.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

5.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

5.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

parágrafo 6º, artigo 27 do Decreto Municipal 1556/2023. 
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6 - DA ENTREGA  

O FORNECIMENTO DEVERÁ SER FEITO EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 

CONSUMO, DEVENDO O PÃO SER ENTREGUE PRONTO PARA CONSUMO, 

DEVIDAMENTE ASSADO, FRESCO E ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 

APROPRIADAS. 

6.1 O fornecimento dos produtos deverá obedecer aos seguintes critérios para garantir 

qualidade, frescor e controle adequado: 

6.2 Entrega Direta nas Unidades Escolares 

6.2.1Todos os produtos deverão ser entregues diretamente em cada unidade escolar, no 

período da manhã e tarde, a partir das 06 horas, seguindo a periodicidade e os locais 

indicados na planilha abaixo, evitando armazenamento prolongado e garantindo a 

manutenção da integridade, qualidade e frescor dos alimentos. 

6.2.2 As entregas poderão ser ajustadas conforme a necessidade e a organização de cada 

unidade escolar, garantindo que os produtos sejam entregues em condições adequadas para 

consumo. 

Planilha de entrega Secretaria Municipal de Educação: 

ITEM DESCRIÇÃO 

DO ITEM 

LOCAL DE ENTREGA FREQUÊNCIA DA 

ENTREGA 

01 Mini pão de Sal tipo Francês - Pão de 

Sal tipo Francês, com tamanho, 

coloração e apresentação uniformes; 

devendo a casca ser crocante e o miolo 

poroso e elástico. Não serão aceitos 

pães parcialmente queimados ou mal 

assados. Devem ser fabricados segundo 

especificações da ANVISA e pesar 25g 

cada unidade. o. Embalagem limpa, que 

não represente risco de contaminação 

para o produto 

CEMEI Espaço Nosso – Rua 

Benevides José Inácio N°111, 

Santa Mônica, Sarzedo/MG 

TODA SEGUNDA 

FEIRA- 

ENTREGAR 

IMPRETERIVELMENTE 

ÀS 06H00. 

CEMEI Dona Sindô- Rua 

Alameda das Palmeiras s/n, 

Masterville, Sarzedo/MG 

TODA QUARTA FEIRA 

ENTREGAR 

IMPRETERIVELMENTE 

ÀS 06H00. 

CEMEI Neuza Cardoso da 

Silva - Avenida São Lucas 

N°233, Imaculada Conceição, 

Sarzedo/MG 

TODA SEGUNDA 

FEIRA 

ENTREGAR 

IMPRETERIVELMENTE 

ÀS 13H00. 

CEMEI Dona Sarita - Rua dos 

Inconfidentes, Nº 150 

Bairro Jardim Anchieta 

TODA SEXTA FEIRA 

ENTREGAR 

IMPRETERIVELMENTE 

ÀS 06H00. 

02 Pão de Sal tipo Francês - Pão de Sal 

tipo Francês, com tamanho, coloração e 

apresentação uniformes; devendo a 

casca ser crocante e o miolo poroso e 

elástico. Não serão aceitos pães 

parcialmente queimados ou mal 

assados. Devem ser fabricados segundo 

especificações da ANVISA e pesar 50g 

Escola TEMPO INTEGRAL 

Juscelino Dias Magalhães - 

Rua: Iolanda Martins, nº 680 - 

Bairro: Brasília 

3 ENTREGAS 

SEMANAIS: 

• SEGUNDA-FEIRA: 

ATÉ ÀS 13H00 

 

• TERÇA E QUINTA-

FEIRA: ATÉ ÀS 06H30 
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cada unidade. Embalagem limpa, que 

não represente risco de contaminação 

para o produto 

ENTREGAR 

IMPRETERIVELMENTE 

NOS HORÁRIOS 

ESTABELECIDOS. 

 

03 PÃO DOCE LISO (COMUM), peso de 50 

gramas, fabricado com matérias primas 

de primeira qualidade. É permitida a 

fabricação de pão com farinha de trigo 

enriquecida. Unidades com certo padrão 

de peso, tamanho e forma. Embalagem 

plástica, atóxica, transparente, com data 

de fabricação e validade. Unidade: UN 

 

Escola TEMPO INTEGRAL 

Juscelino Dias Magalhães - 

Rua: Iolanda Martins, nº 680 - 

Bairro: Brasília 

3 ENTREGAS 

SEMANAIS: 

• SEGUNDA-FEIRA: 

ATÉ ÀS 13H00 

 

• TERÇA E QUINTA-

FEIRA: ATÉ ÀS 06H30 

ENTREGAR 

IMPRETERIVELMENTE 

NOS HORÁRIOS 

ESTABELECIDOS. 

 

01 Mini pão de Sal tipo Francês - Pão de 

Sal tipo Francês, com tamanho, 

coloração e apresentação uniformes; 

devendo a casca ser crocante e o miolo 

poroso e elástico. Não serão aceitos 

pães parcialmente queimados ou mal 

assados. Devem ser fabricados segundo 

especificações da ANVISA e pesar 25g 

cada unidade. o. Embalagem limpa, que 

não represente risco de contaminação 

para o produto 

CEMEI Vereador Milton 

Saldanha – Rua: Realino 

Pinheiro, nº 214 – Bairro: 

Brasília 

 

Escola Municipal José 

Batista Filho - Rua Estácio de 

Sá, 127 - Bairro: Jardim Vera 

Cruz 

 

1 ENTREGA MENSAL 

EM TODAS AS 

UNIDADES, ÀS 

SEXTAS-FEIRAS, NOS 

PERÍODOS DA 

MANHÃ E DA TARDE. 

ENTREGAR 

IMPRETERIVELMENTE 

NOS SEGUINTES 

HORÁRIOS: 

• DAS 06H00 ÀS 08H00 

(MANHÃ) 

• DAS 13H00 ÀS 15H00 

(TARDE) 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
Rua Elói Cândido de Melo, nº 477 - Centro – CEP. 32.450-000 

Estado de Minas Gerais CNPJ: 01.612.509/0001-58 
Fone: (31) 3577-7010 / 9 9141-4749 

 

Página 31 de 74 

 

02 Pão de Sal tipo Francês - Pão de Sal 

tipo Francês, com tamanho, coloração e 

apresentação uniformes; devendo a 

casca ser crocante e o miolo poroso e 

elástico. Não serão aceitos pães 

parcialmente queimados ou mal 

assados. Devem ser fabricados segundo 

especificações da ANVISA e pesar 50g 

cada unidade. Embalagem limpa, que 

não represente risco de contaminação 

para o produto 

Escola Municipal Eva 

Fernandes Caldeira - Rua: 

São Marcos, nº 374 – Bairro: 

Imaculada Conceição 

 

Escola Municipal Marinete 

Damasceno Pinheiro - Rua: 

Irene Pinheiro Avelar n° 319 - 

Bairro: Central Parque 

 

Escola Municipal Fazenda 

Santa Rosa de Lima – Rua 

Dezoito, n°365- Bairro: Santa 

Rosa 

 

Escola Municipal Alaíde de 

Oliveira Sales – Rua: Rio 

Aimorés n° 53 – Bairro: Jardim 

Planalto 

 

Escola Municipal Antônio 

Pinheiro Diniz - Av.: Rouxinol 

nº 365 – Bairro: São Joaquim 

 

Escola Municipal 

Professora Helena 

Eustáquia de Souza - 

Avenida  das Palmeiras,156 

Bairro: Masterville   

 

Escola Municipal Profª 

Efigênia Mendonça - 

Av: João Pinheiro, nº236 – 

Bairro: Brasília 

1 ENTREGA MENSAL 

EM TODAS AS 

UNIDADES, ÀS 

SEXTAS-FEIRAS, NOS 

PERÍODOS DA 

MANHÃ E DA TARDE. 

ENTREGAR 

IMPRETERIVELMENTE 

NOS SEGUINTES 

HORÁRIOS: 

• DAS 06H00 ÀS 08H00 

(MANHÃ) 

• DAS 13H00 ÀS 15H00 

(TARDE) 

 

 

 

03 QUEIJO MUÇARELA FATIADO: 

produto de primeira qualidade; resfriado; 

proveniente de leite de bovino, coalho, 

sal e aditivos permitidos pela legislação 

vigente, sem adição de glúten; em fatias 

de aproximadamente 20g cada, 

resfriados e divididos em saco plástico 

leitoso, atóxico, a vácuo ou cryovac, 

lacrada, sem sinais de rachaduras na 

superfície, sem furos e sem acúmulos 

com rótulo adesivo em pacotes de 50 

fatias, conter data de fabricação e 

validade impresso na embalagem. 

embalagem: resistente ao transporte e 

armazenamento, contendo peso líquido 

de aproximadamente 1 kg. validade: 

deverá ter validade mínima de 45 dias 

(quarenta e cinco) a partir da data de 

Escola TEMPO INTEGRAL 

Juscelino Dias Magalhães - 

Rua: Iolanda Martins, nº 680 - 

Bairro: Brasília 

3 ENTREGAS 

SEMANAIS 

(SEGUNDA, TERÇA E 

QUINTA FEIRA) 

ENTREGAR 

IMPRETERIVELMENTE 

NO HORÁRIO DE 06H 
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fabricação. fabricação: o produto não 

deverá ter data de fabricação anterior a 

15 (quinze) dias da data da entrega. 

rotulagem: deverá estar em acordo c/ o 

regulamento vigente na instrução 

normativa nº 22, de 24/11/05 

regulamento técnico para rotulagem do 

produto de origem animal embalado. 

UNIDADE: kg 

6.3 Planejamento e Controle 

6.3.1 O setor de Almoxarifado encaminhara as planilhas detalhadas com a previsão de 

entrega para cada unidade escolar, indicando quantidades e datas; 

6.3.2 Após o recebimento da Ordem de Fornecimento, e o cronograma de entrega, o 

fornecedor deverá realizar as entregas conforme as condições e prazos estabelecidos. 

Concluídas as entregas, deverá apresentar ao setor de Almoxarifado todos os recibos e 

comprovantes de recebimento devidamente assinados pelos responsáveis pelo recebimento 

dos produtos, para fins de conferência. 

6.3.3 Após a conferência dos documentos comprobatórios e da verificação da conformidade 

das entregas realizadas, as notas fiscais serão encaminhadas ao setor responsável para os 

procedimentos de liquidação da despesa e posterior pagamento, observados os prazos e 

requisitos estabelecidos na legislação vigente e no instrumento contratual. 

6.3.4.Caso seja identificada qualquer irregularidade, divergência de quantitativos, avaria, 

defeito, desconformidade com as especificações técnicas, atraso na entrega ou qualquer 

outra ocorrência que comprometa a correta execução do objeto contratado, o fornecedor será 

formalmente notificado e deverá adotar, às suas expensas, as medidas necessárias para a 

imediata correção da situação, incluindo a substituição dos produtos recusados ou a 

complementação dos itens faltantes, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no 

contrato e na legislação aplicável. 

6.3.5 Somente após a regularização das pendências identificadas e a emissão do atesto 

definitivo pelo é que o processo seguirá para pagamento. 

6.5 Manutenção da Qualidade 

6.5.1Os produtos devem ser transportados em condições adequadas de higiene e 

temperatura, mantendo a cadeia de frio para produtos refrigerados, como a muçarela 

fatiada; 

6.5.2 Os produtos devem ser entregues frescos, com textura, sabor e aspecto ideais, 

acondicionados em embalagens adequadas que preservem a integridade, frescor e qualidade 

durante o transporte e armazenamento até as unidades escolares. 
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6.6 Flexibilidade Operacional 

6.6.1 Caso haja necessidade de alteração nos horários ou quantidades devido a mudanças 

na rotina escolar, o fornecedor deverá se adequar mediante comunicação prévia do Setor 

responsável. 

6.7 FORMA, PRAZO E LOCAL SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

6.7.1 Os produtos deverão ser entregues de acordo com a O.F. (Ordem de Fornecimento). 

6.7.2 O objeto deverá ser entregue diariamente, conforme a necessidade do setor. 

6.7.3 Todos os produtos deverão ser entregues diretamente, no período da manhã, a partir 

das 06 horas, seguindo a periodicidade e os locais indicados na planilha abaixo, evitando 

armazenamento prolongado e garantindo a manutenção da integridade, qualidade e frescor 

dos alimentos. 

Planilha entrega Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: 

ITEM DESCRIÇÃO 

DO ITEM 

LOCAL DE ENTREGA FREQUÊNCIA DA 

ENTREGA 

02 Pão de Sal tipo Francês - Pão de Sal tipo 

Francês, com tamanho, coloração e 

apresentação uniformes; devendo a casca 

ser crocante e o miolo poroso e elástico. Não 

serão aceitos pães parcialmente queimados 

ou mal assados. Devem ser fabricados 

segundo especificações da ANVISA e pesar 

50g cada unidade. Embalagem limpa, que 

não represente risco de contaminação para 

o produto 

Abrigo Municipal - Rua 

Antônio Frederico 

Ozanam, 135 - Bairro: 

Anchieta- Sarzedo/MG 

 

ENTREGAR 

DIARIAMENTE, NO 

HORÁRIO DAS 06:00 

HORAS DA MANHÃ, 

INCLUSIVE SÁBADOS, 

DOMINGOS E 

FERIADOS. 

6.7.4 Fornecimento mínimo de 20 (VINTE) pães diários. 

6.7.5 Entregas diárias, incluindo sábados, domingos e feriados. 

6.7.6 A quantidade poderá ser ajustada conforme necessidade da unidade, mediante 

solicitação prévia. 

6.8 Na entrega dos produtos será expedido o respectivo recibo provisório, e posteriormente 

liberado o recibo definitivo, desde que o objeto e especificações estejam em consonância com 

as assumidas pela adjudicatária em sua proposta comercial. 

6.9 O recebimento definitivo dos produtos ocorrerá após verificação pela equipe responsável, 

observando os seguintes critérios:  

- Verificação física dos produtos, quanto à integridade e qualidade; 

- Conferência das quantidades e especificações conforme o pedido; 

- Não serão aceitos produtos deteriorados, danificados; 

- Todos os produtos deverão estar selecionados e padronizados quanto ao 

tamanho. 
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6.8 Caso sejam insatisfatórias às condições de recebimento será lavrado Termo de Recusa, 

no que se consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser substituído no 

prazo de 2 horas quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas;  

6.9 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o Fornecedor incorrendo em 

atraso na entrega e sujeita a aplicação das sanções previstas neste edital; 

6.10 Caberá ao fornecedor o descarregamento das mercadorias quando da entrega, devendo 

possuir pessoal disponível para tal serviço.  

6.11 Os produtos deverão ser transportados, de forma adequadas e em condições corretas 

de acondicionamento, temperatura, embalagem e demais exigências previstas e necessárias 

para proteção e contra contaminação e deterioração. 

 

7 - DO PAGAMENTO   

7.1 A prefeitura quitara os pagamentos em até 30 (trinta) dias após o recebimento das notas 

fiscais e apresentação dos documentos: Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeito 

de Negativa e Certificado de Regularidade com o FGTS e CNDT, vigentes. 

7.2 No caso dos documentos mencionados no item 7.1, estiverem com data de validade 

vencida, a contratada deverá providenciar e apresentar a nova documentação; 

7.3 As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente instruídas, contendo todas as 

discriminações necessárias, devendo ser atestadas pelo órgão recebedor, que encaminhará 

as mesmas à Seção Financeira. 

7.4 À prefeitura reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento após entregues todos 

os itens que compõem a ordem de fornecimento. 

7.5 As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com cada ordem de fornecimento. 

7.6 No caso de diminuição dos preços, a contratada deverá repassar o mesmo índice de 

reajuste a menor ao município.  

7.7 Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias 

cabíveis. 

7.8 O Município, no ato do pagamento, realizará as retenções que legalmente incidirem sobre 

o pagamento devido ao fornecedor, inclusive retenção do Imposto de Renda, nos termos da 

IN RFB 1.234/12 e do Decreto Municipal nº 1.607/2023. 

7.8.1 Para permitir a retenção elencada na cláusula anterior, o fornecedor do bem deverá 

informar no documento fiscal o valor do IR e das contribuições a serem retidos na operação. 

7.8.2 Em caso de documento de cobrança com código de barras, deverá ser informado o valor 

bruto contratado e o valor do IR a ser retido, efetuando-se o pagamento pelo valor líquido 

deduzido da respectiva retenção, conforme determina o art. 11 da IN nº 1234, de 2012. 
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7.8.3 Cabe exclusivamente ao fornecedor analisar o disposto na IN RFB 1.234/12 e no 

Decreto Municipal nº 1.607/2023, com vistas a requerer eventual imunidade, isenção ou não 

incidência da retenção do Imposto de Renda sobre a Nota Fiscal. 

7.9 É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes deste 

instrumento. 

7.10 EM CASO DE ATRASO DE PAGAMENTO 

7.10.1 Serão pagos juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês, de acordo com a fórmula 

abaixo: 

MORA DIÁRIA 

PV = VALOR A SER PAGO 

I     = TAXA DE JUROS AO MÊS (HUM POR CENTO) 

MORA DIÁRIA = PV X I/100 

                                    30 

 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Fornecedor, de acordo com 

a Ata de Registro de Preços e seus anexos. 

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

8.3 Notificar o Fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas. 

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado. 

8.5 Efetuar o pagamento ao Fornecedor do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços e no Termo 

de Referência. 

8.6 Aplicar ao Fornecedor as sanções previstas na lei e nesta Ata de Registro de Preços; 

8.7 Cientificar o órgão responsável para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Fornecedor; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução da presente Ata de Registro de Preços, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

8.11 A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12 Responder eventuais pedidos de alteração ou negociação feitos pelo Fornecedor. 

8.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
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apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Fornecedor com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Fornecedor, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

9.1 Fornecer o objeto rigorosamente nas especificações e prazos constantes no edital, parte 

integrante deste, independente de transcrição; 

9.2 Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo 

seguro contra riscos de acidente de trabalho, com relação ao pessoal designado para a 

execução do objeto, que não terá com o Município qualquer vínculo empregatício; 

9.3 Assumir todos os gastos e despesas que fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes deste objeto. 

9.4 Não transferir, subcontratar, total ou parcialmente, a execução dos serviços objeto deste 

instrumento a terceiros. 

9.5 Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n.º 14.133/93 e 

suas alterações; 

9.6 Sujeitar-se à fiscalização por parte da Prefeitura, através do servidor designado para 

acompanhar a execução do objeto, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo as reclamações formuladas; 

9.7 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas, irregularidades constatadas 

pela fiscalização da Prefeitura; 

9.8 A Contratada ficará responsável pela fiel observância e controle da qualidade dos 

produtos; 

9.9 Responsabilizar-se pelo pagamento de toda e qualquer indenização por danos causados 

por negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de seus funcionários ao Município 

e/ou a terceiros decorrentes da execução do objeto. 

9.10 Responsabilizar-se pelo transporte desde o estabelecimento de origem até o local de 

entrega, bem como seu descarregamento e instalação quando necessário; 

9.11 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus 

empregados, quando as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurarem e demais 

exigências legais para o exercício das atividades do objeto deste, ficando, ainda, a prefeitura 

isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 
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9.12 O reconhecimento dos direitos do MUNICÍPIO em caso de rescisão administrativa 

prevista na lei 14.133/2021. 

9.13 Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou 

venham a incidir sobre a execução do objeto, bem como os encargos sociais, trabalhista e 

previdenciários do mesmo. 

 

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor, com dolo ou culpa:  

10.1.1 der causa à inexecução parcial; 

10.1.2 der causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3 der causa à inexecução total; 

10.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

10.1.5 deixar de entregar a documentação exigida ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado durante a contratação; 

10.1.6 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

contratação; 

10.1.9 fraudar a contratação; 

10.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.10.2 induzir deliberadamente a erro na contratação;  

10.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

10.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1 advertência, em caso de negligência, pendências, imperfeições e/ou falta corrigível. 

10.2.2 multa;  
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- 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento não realizado; 

 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, em caso de recusa do contratado 

em reparar as irregularidades detectadas no fornecimento do objeto; 

 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem 

impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 

especificações exigidas.  

10.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A multa será recolhida no prazo máximo de 15 dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1 Para as infrações a multa será de 0,5 à 30% do valor da ata de registro de preços ou 

do contrato. 

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

10.10  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

10.11  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

10.12  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

10.13  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

11 - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços correrão no presente 

exercício à conta das dotações orçamentárias indicadas pela Secretaria Municipal de Fazenda 

e Orçamentos. 

11.2 Em caso de empenho ou contrato firmado para os anos posteriores o crédito 

orçamentário será informado conforme previsto no orçamento Municipal do respectivo ano 

calendário. 

 

12- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1 A gestão e fiscalização da ARP será realizada pelos servidores indicados abaixo, a qual 

compete as atribuições estabelecidas na portaria 677/2022: 

Gestor:  Waldilene Aparecida Leal Barbosa, responsável pelo Almoxarifado da Educação; 
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Luciana Aparecida Rezende Braga devidamente designada pela Secretaria de 

Desenvolvimento Social, matricula: 4768. 

Fiscal: Carolina Melillo, fiscal pelo Almoxarifado da Educação; Kelli Cristina da Conceição 

Dias, coordenadora do Abrigo Municipal devidamente designada pela Secretaria de 

Desenvolvimento Social. 

12.2 Compete ao Gestor do Contrato exercer a administração do contrato, com atribuições 

voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se 

os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, 

acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da 

renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio 

econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos. 

12.3 Compete ao Fiscal do Contrato exercer a verificação concreta da compatibilidade do 

objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do 

objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, 

exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, etc. 

12.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

12.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos. 

 

13 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

13.1 A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.2 A ata de registro de preços vincula-se as suas próprias cláusulas, ao edital, às normas e 

princípios de Direito Público, as regras da Lei 14.133/2021, aplicando-se subsidiariamente as 

normas de Direito Civil. 

13.3 O regime jurídico desta ata de registro de preços é instituído pela Lei 14.133/2021. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
Rua Elói Cândido de Melo, nº 477 - Centro – CEP. 32.450-000 

Estado de Minas Gerais CNPJ: 01.612.509/0001-58 
Fone: (31) 3577-7010 / 9 9141-4749 

 

Página 41 de 74 

 

14 - DA TRANSFERÊNCIA DO OBJETO 

14.1 É vedada a transferência no todo ou em parte deste objeto. 

 

15 - DA VIGÊNCIA  

15.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano contado a partir 

do 1º dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogada, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso nos termos do artigo 22 do Decreto 

Municipal nº1.556/2023 alterado pelo Decreto 1680/2024. 

15.2 No ato da renovação da vigência da Ata de Registro de Preços, poderão ser renovados 

os quantitativos, até o limite do quantitativo original, caso em que deverá constar no ato do 

prazo a ser prorrogado e o quantitativo a ser renovado. 

15.3 Vedação a acréscimo de quantitativos 

15.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

16 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos da Capítulo VIII, da Lei n. 14.133/2021, 

nos seguintes modos: 

16.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

16.1.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

16.1.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

16.2 O descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais assegura a Prefeitura de Sarzedo o direito de extinguir o instrumento contratual e 

de cancelar a ata de registro de preços a qualquer tempo, independentemente de aviso, 

interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

16.3 O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei n. 

14.133/2021, sujeitará a DETENTORA DA ATA à multa rescisória de até 10% (dez por cento) 

sobre o valor atualizado do item acerca do qual foi verificado o descumprimento por parte da 

DETENTORA DA ATA, independentemente de outras penalidades. 

16.4 No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de 

Preços, sujeitando- se a DETENTORA DAATA às sanções administrativas pertinentes. 

16.5 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-

se o contraditório e a ampla defesa.  
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16.6 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a Prefeitura de 

Sarzedo poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções e até mesmo iniciar o 

processo de extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata de registro de 

preços. 

16.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

16.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

16.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

16.7.3 não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

16.7.4 sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de2021. 

16.7.4.1 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do caput 

será formalizado por despacho fundamentado. 

16.8 O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata: 

16.8.1 por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado; 

16.8.2 a pedido do fornecedor; 

16.8.3 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

16.8.4 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

16.8.5 não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou, 

16.8.6 sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de2021. 

16.8.6.1 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do caput 

será formalizado por despacho fundamentado. 

 

17 - DA PUBLICAÇÃO 

17.1 A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, sendo está de responsabilidade da Prefeitura. 

 

18 - DO GERENCIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Administração, a 

qual avaliará o mercado constantemente, promoverá as negociações necessárias ao 

ajustamento do preço e publicará trimestralmente os preços registrados. 
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18.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência da entrega do objeto 

em igualdade de condições. 

18.3 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos da Lei 

14.133/2021. 

18.4 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

18.5 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

18.6 As aquisições ou as contratações adicionais por ADESÃO, não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 

órgãos participantes. 

18.7 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem. 

18.8 Após autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

 

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 Poderão ser feitos termos contratuais durante a vigência da presente ata. 

19.2 Fica eleito o FORO da Comarca de Ibirité para dirimir quaisquer dúvidas quanto à 

execução da presente ata. 
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19.3 E por estarem justas, as partes firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

na presença das testemunhas abaixo. 

 

Sarzedo, .... de....................... de 2026. 

 

Pelo Município:      

__________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

Pelo Fornecedor:      

__________________________ 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

Testemunhas: ......................................                    .......................................... 
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ANEXO V - MINUTA CONTRATUAL 

               

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SARZEDO E –---
-----------. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/2026 

PRC 86/2026 

 

O Município de Sarzedo, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Elói 

Cândido de Melo, nº 477, Centro, Sarzedo/MG, CNPJ: 01.612.509/0001-58 neste ato 

denominado Contratante, representado por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com 

sede à xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxx, tel.: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

representada por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nacionalidade, estado civil, profissão, doravante 

denominada Contratada, celebram o presente contrato mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

2.1 Aquisição de pães e muçarela fatiada, bens de consumo considerados comuns, 

destinados à alimentação escolar dos estudantes da rede municipal de ensino e aos acolhidos 

do Abrigo Municipal, em atendimento às Secretarias de Educação e Desenvolvimento Social, 

respectivamente. 

2.2 Constitui parte integrante deste instrumento, independente de transcrição o Termo de 

Referência e a Proposta de Preços do Fornecedor. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 O valor do presente contrato é de R$ xxx conforme especificado na planilha abaixo: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA 

O FORNECIMENTO DEVERÁ SER FEITO EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 

CONSUMO, DEVENDO O PÃO SER ENTREGUE PRONTO PARA CONSUMO, 

DEVIDAMENTE ASSADO, FRESCO E ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 

APROPRIADAS. 

3.1 O fornecimento dos produtos deverá obedecer aos seguintes critérios para garantir 

qualidade, frescor e controle adequado: 

6.2 Entrega Direta nas Unidades Escolares 

3.2.1Todos os produtos deverão ser entregues diretamente em cada unidade escolar, no 

período da manhã e tarde, a partir das 06 horas, seguindo a periodicidade e os locais 
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indicados na planilha abaixo, evitando armazenamento prolongado e garantindo a 

manutenção da integridade, qualidade e frescor dos alimentos. 

3.2.2 As entregas poderão ser ajustadas conforme a necessidade e a organização de cada 

unidade escolar, garantindo que os produtos sejam entregues em condições adequadas para 

consumo. 

Planilha de entrega Secretaria Municipal de Educação: 

ITEM DESCRIÇÃO 

DO ITEM 

LOCAL DE ENTREGA FREQUÊNCIA DA 

ENTREGA 

01 Mini pão de Sal tipo Francês - Pão de 

Sal tipo Francês, com tamanho, 

coloração e apresentação uniformes; 

devendo a casca ser crocante e o miolo 

poroso e elástico. Não serão aceitos 

pães parcialmente queimados ou mal 

assados. Devem ser fabricados segundo 

especificações da ANVISA e pesar 25g 

cada unidade. o. Embalagem limpa, que 

não represente risco de contaminação 

para o produto 

CEMEI Espaço Nosso – Rua 

Benevides José Inácio N°111, 

Santa Mônica, Sarzedo/MG 

TODA SEGUNDA 

FEIRA- 

ENTREGAR 

IMPRETERIVELMENTE 

ÀS 06H00. 

CEMEI Dona Sindô- Rua 

Alameda das Palmeiras s/n, 

Masterville, Sarzedo/MG 

 

TODA QUARTA FEIRA 

ENTREGAR 

IMPRETERIVELMENTE 

ÀS 06H00. 

CEMEI Neuza Cardoso da 

Silva - Avenida São Lucas 

N°233, Imaculada Conceição, 

Sarzedo/MG 

TODA SEGUNDA 

FEIRA 

ENTREGAR 

IMPRETERIVELMENTE 

ÀS 13H00. 

CEMEI Dona Sarita - Rua dos 

Inconfidentes, Nº 150 

Bairro Jardim Anchieta 

TODA SEXTA FEIRA 

ENTREGAR 

IMPRETERIVELMENTE 

ÀS 06H00. 

02 Pão de Sal tipo Francês - Pão de Sal 

tipo Francês, com tamanho, coloração e 

apresentação uniformes; devendo a 

casca ser crocante e o miolo poroso e 

elástico. Não serão aceitos pães 

parcialmente queimados ou mal 

assados. Devem ser fabricados segundo 

especificações da ANVISA e pesar 50g 

cada unidade. Embalagem limpa, que 

não represente risco de contaminação 

para o produto 

Escola TEMPO INTEGRAL 

Juscelino Dias Magalhães - 

Rua: Iolanda Martins, nº 680 - 

Bairro: Brasília 

3 ENTREGAS 

SEMANAIS: 

• SEGUNDA-FEIRA: 

ATÉ ÀS 13H00 

 

• TERÇA E QUINTA-

FEIRA: ATÉ ÀS 06H30 

ENTREGAR 

IMPRETERIVELMENTE 

NOS HORÁRIOS 

ESTABELECIDOS. 

 

03 PÃO DOCE LISO (COMUM), peso de 50 

gramas, fabricado com matérias primas 

de primeira qualidade. É permitida a 

fabricação de pão com farinha de trigo 

enriquecida. Unidades com certo padrão 

de peso, tamanho e forma. Embalagem 

plástica, atóxica, transparente, com data 

de fabricação e validade. Unidade: UN 

 

Escola TEMPO INTEGRAL 

Juscelino Dias Magalhães - 

Rua: Iolanda Martins, nº 680 - 

Bairro: Brasília 

3 ENTREGAS 

SEMANAIS: 

• SEGUNDA-FEIRA: 

ATÉ ÀS 13H00 

 

• TERÇA E QUINTA-

FEIRA: ATÉ ÀS 06H30 

ENTREGAR 

IMPRETERIVELMENTE 
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NOS HORÁRIOS 

ESTABELECIDOS. 

 

01 Mini pão de Sal tipo Francês - Pão de 

Sal tipo Francês, com tamanho, 

coloração e apresentação uniformes; 

devendo a casca ser crocante e o miolo 

poroso e elástico. Não serão aceitos 

pães parcialmente queimados ou mal 

assados. Devem ser fabricados segundo 

especificações da ANVISA e pesar 25g 

cada unidade. o. Embalagem limpa, que 

não represente risco de contaminação 

para o produto 

CEMEI Vereador Milton 

Saldanha – Rua: Realino 

Pinheiro, nº 214 – Bairro: 

Brasília 

 

Escola Municipal José 

Batista Filho - Rua Estácio de 

Sá, 127 - Bairro: Jardim Vera 

Cruz 

 

1 ENTREGA MENSAL 

EM TODAS AS 

UNIDADES, ÀS 

SEXTAS-FEIRAS, NOS 

PERÍODOS DA 

MANHÃ E DA TARDE. 

ENTREGAR 

IMPRETERIVELMENTE 

NOS SEGUINTES 

HORÁRIOS: 

• DAS 06H00 ÀS 08H00 

(MANHÃ) 

• DAS 13H00 ÀS 15H00 

(TARDE) 

 

02 Pão de Sal tipo Francês - Pão de Sal 

tipo Francês, com tamanho, coloração e 

apresentação uniformes; devendo a 

casca ser crocante e o miolo poroso e 

elástico. Não serão aceitos pães 

parcialmente queimados ou mal 

assados. Devem ser fabricados segundo 

especificações da ANVISA e pesar 50g 

cada unidade. Embalagem limpa, que 

não represente risco de contaminação 

para o produto 

Escola Municipal Eva 

Fernandes Caldeira - Rua: 

São Marcos, nº 374 – Bairro: 

Imaculada Conceição 

 

Escola Municipal Marinete 

Damasceno Pinheiro - Rua: 

Irene Pinheiro Avelar n° 319 - 

Bairro: Central Parque 

 

Escola Municipal Fazenda 

Santa Rosa de Lima – Rua 

Dezoito, n°365- Bairro: Santa 

Rosa 

 

Escola Municipal Alaíde de 

Oliveira Sales – Rua: Rio 

Aimorés n° 53 – Bairro: Jardim 

Planalto 

 

Escola Municipal Antônio 

Pinheiro Diniz - Av.: Rouxinol 

nº 365 – Bairro: São Joaquim 

 

Escola Municipal 

Professora Helena 

Eustáquia de Souza - 

Avenida  das Palmeiras,156 

Bairro: Masterville   

1 ENTREGA MENSAL 

EM TODAS AS 

UNIDADES, ÀS 

SEXTAS-FEIRAS, NOS 

PERÍODOS DA 

MANHÃ E DA TARDE. 

ENTREGAR 

IMPRETERIVELMENTE 

NOS SEGUINTES 

HORÁRIOS: 

• DAS 06H00 ÀS 08H00 

(MANHÃ) 

• DAS 13H00 ÀS 15H00 

(TARDE) 
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Escola Municipal Profª 

Efigênia Mendonça - 

Av: João Pinheiro, nº236 – 

Bairro: Brasília 

03 QUEIJO MUÇARELA FATIADO: 

produto de primeira qualidade; resfriado; 

proveniente de leite de bovino, coalho, 

sal e aditivos permitidos pela legislação 

vigente, sem adição de glúten; em fatias 

de aproximadamente 20g cada, 

resfriados e divididos em saco plástico 

leitoso, atóxico, a vácuo ou cryovac, 

lacrada, sem sinais de rachaduras na 

superfície, sem furos e sem acúmulos 

com rótulo adesivo em pacotes de 50 

fatias, conter data de fabricação e 

validade impresso na embalagem. 

embalagem: resistente ao transporte e 

armazenamento, contendo peso líquido 

de aproximadamente 1 kg. validade: 

deverá ter validade mínima de 45 dias 

(quarenta e cinco) a partir da data de 

fabricação. fabricação: o produto não 

deverá ter data de fabricação anterior a 

15 (quinze) dias da data da entrega. 

rotulagem: deverá estar em acordo c/ o 

regulamento vigente na instrução 

normativa nº 22, de 24/11/05 

regulamento técnico para rotulagem do 

produto de origem animal embalado. 

UNIDADE: kg 

Escola TEMPO INTEGRAL 

Juscelino Dias Magalhães - 

Rua: Iolanda Martins, nº 680 - 

Bairro: Brasília 

3 ENTREGAS 

SEMANAIS 

(SEGUNDA, TERÇA E 

QUINTA FEIRA) 

ENTREGAR 

IMPRETERIVELMENTE 

NO HORÁRIO DE 06H 

3.3 Planejamento e Controle 

3.3.1 O setor de Almoxarifado encaminhara as planilhas detalhadas com a previsão de 

entrega para cada unidade escolar, indicando quantidades e datas; 

3.3.2 Após o recebimento da Ordem de Fornecimento, e o cronograma de entrega, o 

fornecedor deverá realizar as entregas conforme as condições e prazos estabelecidos. 

Concluídas as entregas, deverá apresentar ao setor de Almoxarifado todos os recibos e 

comprovantes de recebimento devidamente assinados pelos responsáveis pelo recebimento 

dos produtos, para fins de conferência. 

3.3.3 Após a conferência dos documentos comprobatórios e da verificação da conformidade 

das entregas realizadas, as notas fiscais serão encaminhadas ao setor responsável para os 

procedimentos de liquidação da despesa e posterior pagamento, observados os prazos e 

requisitos estabelecidos na legislação vigente e no instrumento contratual. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
Rua Elói Cândido de Melo, nº 477 - Centro – CEP. 32.450-000 

Estado de Minas Gerais CNPJ: 01.612.509/0001-58 
Fone: (31) 3577-7010 / 9 9141-4749 

 

Página 49 de 74 

 

3.3.4.Caso seja identificada qualquer irregularidade, divergência de quantitativos, avaria, 

defeito, desconformidade com as especificações técnicas, atraso na entrega ou qualquer 

outra ocorrência que comprometa a correta execução do objeto contratado, o fornecedor será 

formalmente notificado e deverá adotar, às suas expensas, as medidas necessárias para a 

imediata correção da situação, incluindo a substituição dos produtos recusados ou a 

complementação dos itens faltantes, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no 

contrato e na legislação aplicável. 

3.3.5 Somente após a regularização das pendências identificadas e a emissão do atesto 

definitivo pelo é que o processo seguirá para pagamento. 

3.5 Manutenção da Qualidade 

6.5.1Os produtos devem ser transportados em condições adequadas de higiene e 

temperatura, mantendo a cadeia de frio para produtos refrigerados, como a muçarela 

fatiada; 

3.5.2 Os produtos devem ser entregues frescos, com textura, sabor e aspecto ideais, 

acondicionados em embalagens adequadas que preservem a integridade, frescor e qualidade 

durante o transporte e armazenamento até as unidades escolares. 

3.6 Flexibilidade Operacional 

3.6.1 Caso haja necessidade de alteração nos horários ou quantidades devido a mudanças 

na rotina escolar, o fornecedor deverá se adequar mediante comunicação prévia do Setor 

responsável. 

3.7 FORMA, PRAZO E LOCAL SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

3.7.1 Os produtos deverão ser entregues de acordo com a O.F. (Ordem de Fornecimento). 

3.7.2 O objeto deverá ser entregue diariamente, conforme a necessidade do setor. 

3.7.3 Todos os produtos deverão ser entregues diretamente, no período da manhã, a partir 

das 06 horas, seguindo a periodicidade e os locais indicados na planilha abaixo, evitando 

armazenamento prolongado e garantindo a manutenção da integridade, qualidade e frescor 

dos alimentos. 

Planilha entrega Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: 

ITEM DESCRIÇÃO 

DO ITEM 

LOCAL DE 

ENTREGA 

FREQUÊNCIA DA 

ENTREGA 

02 Pão de Sal tipo Francês - Pão de Sal tipo 

Francês, com tamanho, coloração e 

apresentação uniformes; devendo a casca ser 

crocante e o miolo poroso e elástico. Não serão 

aceitos pães parcialmente queimados ou mal 

assados. Devem ser fabricados segundo 

especificações da ANVISA e pesar 50g cada 

unidade. Embalagem limpa, que não 

represente risco de contaminação para o 

produto 

Abrigo Municipal - 

Rua Antônio Frederico 

Ozanam, 135 - Bairro: 

Anchieta- Sarzedo/MG 

 

ENTREGAR 

DIARIAMENTE, NO 

HORÁRIO DAS 06:00 

HORAS DA MANHÃ, 

INCLUSIVE SÁBADOS, 

DOMINGOS E 

FERIADOS. 
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3.7.5 Fornecimento mínimo de 20 (VINTE) pães diários. 

3.7.6 Entregas diárias, incluindo sábados, domingos e feriados. 

3.7.7 A quantidade poderá ser ajustada conforme necessidade da unidade, mediante 

solicitação prévia. 

3.8 Na entrega dos produtos será expedido o respectivo recibo provisório, e posteriormente 

liberado o recibo definitivo, desde que o objeto e especificações estejam em consonância com 

as assumidas pela adjudicatária em sua proposta comercial. 

3.9 O recebimento definitivo dos produtos ocorrerá após verificação pela equipe responsável, 

observando os seguintes critérios:  

- Verificação física dos produtos, quanto à integridade e qualidade; 

- Conferência das quantidades e especificações conforme o pedido; 

- Não serão aceitos produtos deteriorados, danificados; 

- Todos os produtos deverão estar selecionados e padronizados quanto ao 

tamanho. 

3.8 Caso sejam insatisfatórias às condições de recebimento será lavrado Termo de Recusa, 

no que se consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser substituído no 

prazo de 2 horas quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas;  

3.9 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o Fornecedor incorrendo em 

atraso na entrega e sujeita a aplicação das sanções previstas neste edital; 

3.10 Caberá ao fornecedor o descarregamento das mercadorias quando da entrega, devendo 

possuir pessoal disponível para tal serviço.  

3.11 Os produtos deverão ser transportados, de forma adequadas e em condições corretas 

de acondicionamento, temperatura, embalagem e demais exigências previstas e necessárias 

para proteção e contra contaminação e deterioração. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

a Ata de Registro de Preços e seus anexos. 

4.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

4.3 Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas. 

4.4 Acompanhar e fiscalizar a execução e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

4.5 Efetuar o pagamento ao Contratado valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos e no Termo de Referência. 

4.6 Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste contrato; 
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4.7 Cientificar o órgão responsável para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela Contratada; 

4.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

4.11 A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

4.12 Responder eventuais pedidos de alteração ou negociação feitos pela Contratada. 

4.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

4.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Fornecedor com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Fornecedor, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Fornecer o objeto rigorosamente nas especificações e prazos constantes no edital, parte 

integrante deste, independente de transcrição; 

5.2 Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo 

seguro contra riscos de acidente de trabalho, com relação ao pessoal designado para a 

execução do objeto, que não terá com o Município qualquer vínculo empregatício; 

5.3 Assumir todos os gastos e despesas que fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes deste objeto. 

5.4 Não transferir, subcontratar, total ou parcialmente, a execução dos serviços objeto deste 

instrumento a terceiros; 

5.5 Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n.º 14.133/93 e 

suas alterações; 

5.6 Sujeitar-se à fiscalização por parte da Prefeitura, através do servidor designado para 

acompanhar a execução do objeto, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo as reclamações formuladas; 

5.7 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas, irregularidades constatadas 

pela fiscalização da Prefeitura; 

5.8 A Contratada ficará responsável pela fiel observância e controle da qualidade dos 

produtos objeto do presente instrumento; 
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5.9 Responsabilizar-se pelo pagamento de toda e qualquer indenização por danos causados 

por negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de seus funcionários ao Município 

e/ou a terceiros decorrentes da execução do objeto. 

5.10 Responsabilizar-se pelo transporte desde o estabelecimento de origem até o local de 

entrega, bem como seu descarregamento e instalação quando necessário; 

5.11 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus 

empregados, quando as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurarem e demais 

exigências legais para o exercício das atividades do objeto deste, ficando, ainda, a prefeitura 

isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 

5.12 O reconhecimento dos direitos do MUNICÍPIO em caso de rescisão administrativa 

prevista na lei 14.133/2021. 

5.13 Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou 

venham a incidir sobre a execução do objeto, bem como os encargos sociais, trabalhista e 

previdenciários do mesmo. 

 

CLÁUSULA SEXTA, DO PAGAMENTO E EM CASO DE ATRASO DE PAGAMENTO 

6.1 A prefeitura quitara os pagamentos em até 30 (trinta) dias após o recebimento das notas 

fiscais e apresentação dos documentos: Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeito 

de Negativa e Certificado de Regularidade com o FGTS e CNDT, vigentes. 

6.2 No caso dos documentos mencionados no item 6.1, estiverem com data de validade 

vencida, a contratada deverá providenciar e apresentar a nova documentação; 

6.3 As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente instruídas, contendo todas as 

discriminações necessárias, devendo ser atestadas pelo órgão recebedor, que encaminhará 

as mesmas à Seção Financeira. 

6.4 À prefeitura reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento após entregues todos 

os itens que compõem a ordem de fornecimento. 

6.5 As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com cada ordem de fornecimento. 

6.6 No caso de diminuição dos preços, a contratada deverá repassar o mesmo índice de 

reajuste a menor ao município.  

6.7 Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias 

cabíveis. 

6.8 O Município, no ato do pagamento, realizará as retenções que legalmente incidirem sobre 

o pagamento devido ao fornecedor, inclusive retenção do Imposto de Renda, nos termos da 

IN RFB 1.234/12 e do Decreto Municipal nº. 1.607/2023. 

6.8.1 Para permitir a retenção elencada na cláusula anterior, o fornecedor do bem deverá 

informar no documento fiscal o valor do IR e das contribuições a serem retidos na operação. 
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6.8.2 Em caso de documento de cobrança com código de barras, deverá ser informado o valor 

bruto contratado e o valor do IR a ser retido, efetuando-se o pagamento pelo valor líquido 

deduzido da respectiva retenção, conforme determina o art. 11 da IN nº 1234, de 2012. 

6.8.3 Cabe exclusivamente ao fornecedor analisar o disposto na IN RFB 1.234/12 e no 

Decreto Municipal nº 1.607/2023, com vistas a requerer eventual imunidade, isenção ou não 

incidência da retenção do Imposto de Renda sobre a Nota Fiscal. 

6.9 É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato.  

6.10 Serão pagos juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês, de acordo com a fórmula 

abaixo: 

MORA DIÁRIA 

PV = VALOR A SER PAGO 

I     = TAXA DE JUROS AO MÊS (HUM POR CENTO) 

MORA DIÁRIA = PV X I/100 

                                    30 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 

sua assinatura, ou até a finalização do quantitativo contratado, podendo ser prorrogado, 

conforme disposto no art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

8.1 Os preços propostos deverão ser fixos durante o prazo de vigência do contrato. 

8.2 Será admitido o reajuste do preço com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, 

mediante a aplicação do Índice de Preços para o Consumidor Amplo – IPCA (calculado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE).  

8.2.1 A escolha e aplicação dos referidos índices observarão o interregno mínimo de 1 (um) 

ano, contado da data da assinatura da ata de registro de preços, para o primeiro reajuste, ou 

da data do último reajuste, para os subsequentes. 

8.2.2 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço 

médio de mercado para a presente locação, a CONTRATADA aceitará negociar a adoção de 

preço compatível ao mercado.  

8.2.3 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do 

contrato, ou por apostilamento, caso realizado em outra ocasião. 

8.2.4 Caso a CONTRATADA não solicite o reajuste até a data da prorrogação contratual, na 

pactuação do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá 
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ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma 

prevista neste contrato. 

8.2.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES  

9.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1 der causa à inexecução parcial; 

9.1.2 der causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3 der causa à inexecução total; 

9.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

9.1.5 deixar de entregar a documentação exigida ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado durante a contratação; 

9.1.6 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

contratação; 

9.1.9 fraudar a contratação; 

9.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.10.2 induzir deliberadamente a erro na contratação;  

9.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

9.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1 advertência, em caso de negligência, pendências, imperfeições e/ou falta corrigível. 

9.2.2 multas;  

- 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento não realizado; 
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 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, em caso de recusa do contratado 

em reparar as irregularidades detectadas no fornecimento do objeto; 

 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem 

impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 

especificações exigidas.  

9.2.3 impedimentos de licitar e contratar e 

9.2.4 declarações de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4 A multa será recolhida no prazo máximo de 15 dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1 Para as infrações a multa será de 0,5 à 30% do valor da ata de registro de preços ou do 

contrato. 

9.5.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

9.6.  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

9.8.  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 9.1.7, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

10.1 A gestão e fiscalização da ARP será realizada pelos servidores indicados abaixo, a qual 

compete as atribuições estabelecidas na portaria 677/2022: 

Gestor:  Waldilene Aparecida Leal Barbosa, responsável pelo Almoxarifado da Educação; 

Luciana Aparecida Rezende Braga devidamente designada pela Secretaria de 

Desenvolvimento Social, matrícula: 4768. 

Fiscal: Carolina Melillo, fiscal pelo Almoxarifado da Educação; Kelli Cristina da Conceição 

Dias, coordenadora do Abrigo Municipal devidamente designada pela Secretaria de 

Desenvolvimento Social. 

10.2 Compete ao Gestor do Contrato exercer a administração do contrato, com atribuições 

voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se 

os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, 
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acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da 

renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio 

econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos. 

10.3 Compete ao Fiscal do Contrato exercer a verificação concreta da compatibilidade do 

objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do 

objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, 

exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, etc. 

10.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES E RESCISÃO 

11.1 A alteração do presente instrumento deverá obedecer aos preceitos constantes na Lei 

14.133/21. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem no objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, ressalvados as condições relativas às 

supressões, que poderão exceder este limite. 

11.2 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão nos prevista na lei 

14.133/21. 

Parágrafo Único - Ficam reconhecidos os direitos da administração, em caso da rescisão 

administrativa, prevista na lei 14.133/21. 

11.2.1 A rescisão do presente contrato, poderá ser: 

I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

II – Amigável, por acordo entre as partes; 

III – judicial, nos termos da legislação. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
Rua Elói Cândido de Melo, nº 477 - Centro – CEP. 32.450-000 

Estado de Minas Gerais CNPJ: 01.612.509/0001-58 
Fone: (31) 3577-7010 / 9 9141-4749 

 

Página 58 de 74 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO  

12.1 Á CONTRATADA é vedada a transferência no todo ou em parte deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONFORMIDADE COM O EDITAL 

13.1 O presente contrato está em conformidade com o edital Pregão Eletrônico nº 31/2026 do 

dia ____/____/2026. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1 Aplicar-se-á execução deste contrato e especialmente aos casos omissos o disposto na 

lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1 As despesas decorrentes do presente instrumento correrão pela dotação orçamentária 

indicada pela Secretaria Municipal de Fazenda e Orçamentos. 

Atividade: 020712330608022036 - Natureza da Despesa: 339030 - Ficha: 78 - Recursos: 

1.500 / 1.550 / 1.552. (ESCOLAS) 

Atividade: 02071236512022039 - Natureza da Despesa: 339030 - Ficha: 158 - Recursos: 

1.500 / 1.552. (CRECHES) 

Atividade: 02120812204092073 - Natureza da Despesa: 339030 - Ficha: 181 - Recurso: 

1.500. (ABRIGO) 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Ibirité, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 

presente contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento, em 03 (três) vias de igual teor, depois de lido e conferido pelas testemunhas 

abaixo. 

Sarzedo/MG, ___ de _____ de 2026. 

Pela Contratante: 
____________________ 

xxxxxxxxxxxxxx 

Pela Contratada: 

____________________ 

xxxxxxxxxxxxxx 

Testemunhas: 1 - _______________________       2 - _______________________ 
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ANEXO VI – ESPECIFICAÇÃO, QUANTITATIVO E VALORES TOTAIS ESTIMADOS 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM COD UN DESCRIÇÃO QUANT 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 31856518 UN Mini pão de Sal tipo Francês Pão de Sal tipo 
Francês, com tamanho, coloração e 
apresentação uniformes; devendo a casca ser 
crocante e o miolo poroso e elástico. Não serão 
aceitos pães parcialmente queimados ou mal 
assados. Devem ser fabricados segundo 
especificações da ANVISA e pesar 25g cada 
unidade. o. Embalagem limpa, que não 
represente risco de contaminação para o 
produto 

53.350 R$ 0,82 R$ 43.747,00 

2 31843812 UN Pão de Sal tipo Francês - Pão de Sal tipo, 
Francês, com tamanho, coloração e 
apresentação uniformes; devendo a casca ser 
crocante e o miolo poroso e elástico. Não serão 
aceitos pães parcialmente queimados ou mal 
assados. Devem ser fabricados segundo 
especificações da ANVISA e pesar 50g cada 
unidade. Embalagem limpa, que não represente 
risco de contaminação para o produto 

77.978 R$ 1,10 R$ 85.775,80 

3 
 

31843812 UN PÃO DOCE LISO (COMUM), peso de 50 
gramas, fabricado com matérias primas de 
primeira qualidade. É permitida a fabricação de 
pão com farinha de trigo enriquecida. Unidades 
com certo padrão de peso, tamanho e forma. 
Embalagem plástica, atóxica, transparente, com 
data de fabricação e validade. 

12.320 R$ 1,26 R$ 15.523,20 

4 56212621
7 

KG QUEIJO MUÇARELA FATIADO: produto de 
primeira qualidade; resfriado; proveniente de 
leite de bovino, coalho, sal e aditivos permitidos 
pela legislação vigente, sem adição de glúten; 
em fatias de aproximadamente 20g cada, 
resfriados e divididos em saco plástico leitoso, 
atóxico, a vácuo ou cryovac, lacrada, sem sinais 
de rachaduras na superfície, sem furos e sem 
acúmulos com rótulo adesivo em pacotes de 50 
fatias, conter data de fabricação e validade 
impresso na embalagem. embalagem: 
resistente ao transporte e armazenamento, 
contendo peso líquido de aproximadamente 1 
kg. validade: deverá ter validade mínima de 45 
dias (quarenta e cinco) a partir da data de 
fabricação. fabricação: o produto não deverá ter 
data de fabricação anterior a 15 (quinze) dias da 
data da entrega. rotulagem: deverá estar em 
acordo c/ o regulamento vigente na instrução 
normativa nº 22, de 24/11/05 regulamento 
técnico para rotulagem do produto de origem 
animal embalado. 

250 R$ 43,70 R$ 10.945,00 

VALOR TOTAL  R$ 155.991,00 
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ANEXO VII – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de fornecedor especializado 

para o fornecimento de pães e muçarela fatiada, bens de consumo considerados comuns, 

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação, para a 

alimentação escolar dos estudantes da rede municipal de ensino, e da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social, para atendimento aos serviços, programas e unidades 

socioassistenciais do Município de Sarzedo/MG, incluindo a entrega direta nos locais 

indicados pela Administração. O fornecimento deverá obedecer às especificações, 

quantidades e periodicidade detalhadas na tabela abaixo, garantindo qualidade, frescor, 

segurança alimentar e regularidade no atendimento da demanda. 

Secretaria de Educação: 

PRODUTO ESCOLAS  CEMEI/CRECHES QUANTIDADE TOTAL  

Pão francês 50gr 71.258 * 71.258 UNIDADAES 

Pão doce Liso 12.320 * 12.320 UNIDADES 

Mini pão 26.620 26.730 53.350 UNIDADES 

Muçarela 250  * 250 KG  

  

Secretaria de Desenvolvimento Social (Abrigo Municipal) 

PRODUTO TOTAL DE CRIANÇAS 

ASSITIDAS 

TOTAL 

SEMANAL 

TOTAL 

MENSAL 

TOTAL 

ANUAL 

Pão francês 50gr 20 140 560 6720 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

- Lei Federal nº 14.133/2021 – Estabelece normas gerais de licitações e contratos 

administrativos; 

- Lei nº 14.640/2023 – Institui o Programa de Ensino Integral, ampliando a permanência dos 

estudantes nas unidades escolares; 

- Lei Municipal nº 969/2024 – Cria o Programa de Incentivo ao Comércio Local, incentivando 

o uso de fornecedores do município; 

-Diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) – Orientam o 

planejamento nutricional e a composição das refeições escolares; 

- Normas da ANVISA e MAPA – Regulamentam a manipulação, acondicionamento e 

transporte de alimentos, garantindo segurança alimentar e qualidade dos produtos 

perecíveis. 
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3. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Secretaria Municipal de Educação 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar o fornecimento de 

alimentação adequada, equilibrada e segura aos estudantes da rede municipal de ensino, em 

consonância com as diretrizes estabelecidas pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE). 

A Ata de Registro de Preços nº 59/2024 encontra-se com saldo em fase de esgotamento, em 

razão do aumento do consumo observado ao longo do ano de 2025. Tal crescimento ocorreu, 

principalmente, após a implantação do ensino em tempo integral na Escola Municipal 

Juscelino Dias Magalhães, medida que ampliou o período de permanência dos estudantes na 

unidade escolar e, consequentemente, elevou de forma significativa a demanda por refeições 

completas e lanches intermediários. Ressalta-se que a última aquisição de pães foi realizada 

antes da implementação do ensino em tempo integral, tornando necessária a adequação do 

fornecimento à atual realidade da rede municipal de ensino. 

Adicionalmente, o levantamento do número de alunos matriculados, aliado à análise do 

histórico de consumo, demonstrou a necessidade de revisão dos quantitativos de pães e 

muçarela fatiada. Tal adequação visa garantir o abastecimento regular de todas as unidades 

escolares, assegurando produtos em quantidade suficiente para atender às necessidades 

nutricionais dos estudantes, com qualidade, variedade e regularidade, conforme o 

planejamento elaborado pela equipe de nutrição responsável pelo PNAE. 

A contratação atende ao interesse público ao proporcionar: 

• Continuidade e regularidade do fornecimento de alimentos às unidades escolares; 

• Atendimento às necessidades nutricionais dos estudantes, contribuindo para a 

promoção da saúde, do bem-estar e do desenvolvimento físico e cognitivo; 

• Cumprimento das normas sanitárias e das diretrizes do PNAE, assegurando alimentos 

seguros e de qualidade; 

• Estímulo à economia local, fortalecendo panificadoras e estabelecimentos do 

município, em conformidade com a Lei Municipal nº 969/2024; 

• Garantia de variedade e qualidade na alimentação escolar; 

• Eficiência administrativa e logística, por meio de entregas programadas e fornecedores 

aptos ao atendimento da demanda. 

Dessa forma, a contratação apresenta fundamentação técnica, legal, social e nutricional, 

sendo imprescindível para assegurar o direito à alimentação adequada dos estudantes da 

rede municipal de ensino. 
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3.2 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de pães de sal destinados 

à composição dos lanches ofertados diariamente aos usuários acolhidos no Abrigo Municipal. 

O fornecimento regular desse gênero alimentício é indispensável para garantir a continuidade 

e a qualidade da alimentação oferecida, considerando tratar-se de item básico, amplamente 

utilizado na rotina alimentar dos acolhidos, de fácil aceitação e adequado valor nutricional. 

Destaca-se que a oferta de alimentação adequada e suficiente está diretamente relacionada 

à promoção da saúde, do bem-estar e da dignidade dos usuários, em consonância com as 

diretrizes da Política Nacional de Assistência Social, que assegura proteção integral às 

pessoas em situação de vulnerabilidade social. 

3.3 Justificativa do Quantitativo – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

O quantitativo estimado para aquisição dos pães de sal foi definido com base no consumo 

médio diário do Abrigo Municipal, considerando a oferta regular de lanches aos usuários 

acolhidos. 

Ressalta-se que, por se tratar de serviço de acolhimento institucional, não é possível prever 

com exatidão o número de usuários atendidos ao longo da vigência contratual, tendo em vista 

a constante rotatividade dos acolhidos e a ocorrência de acolhimentos emergenciais, que 

podem ocorrer a qualquer momento. 

Dessa forma, o quantitativo foi estimado de maneira a garantir o atendimento contínuo da 

demanda, evitando a descontinuidade do fornecimento de alimentação e assegurando a 

adequada prestação do serviço socioassistencial, bem como o atendimento digno e 

humanizado aos usuários acolhidos. 

Portanto, a contratação mostra-se necessária para assegurar a manutenção das atividades 

do Abrigo Municipal, garantindo condições adequadas de alimentação, proteção e 

acolhimento aos seus usuários. 

 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DO CONTRATO E A PRORROGAÇÃO 

4.1 O prazo de vigência será de 1 ano, podendo ser prorrogado, e o contrato decorrente 

contados da assinatura do contrato, até o final do exercício financeiro, ressalvadas as 

hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021. 

4.2. Poderá haver prorrogação do contrato, conforme art. 107 da Lei nº 14.133/2021, mediante 

justificativa e interesse público devidamente demonstrado. 

4.3. Não será permitida subcontratação do objeto, salvo quanto ao transporte, mediante 

autorização expressa da Administração. 

 

5 REQUISITOS TÉCNICOS E QUANTITATIVOS  

5.1 Os produtos a serem fornecidos são perecíveis e devem atender a requisitos técnicos 
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rigorosos, garantindo a qualidade, segurança alimentar e adequação nutricional da 

alimentação escolar da rede municipal de SARZEDO-MG. 

5.2. Especificações dos Produtos 

• Pães: Devem ser frescos, elaborados com matérias-primas de primeira qualidade, 

isentos de resíduos, sujeiras, parasitas, partes queimadas ou sinais de mofo. Devem 

ser entregues no mesmo dia da produção, garantindo maior frescor e sabor, 

apresentando cor, aspecto e odor característicos, conforme os padrões do setor de 

panificação. O acondicionamento deve ser realizado em embalagens seguras e 

apropriadas, como sacos plásticos com fechamento hermético ou em caixas plásticas 

laváveis, exclusivas para transporte e entrega, a fim de preservar a integridade, o 

frescor e a qualidade do produto durante o transporte e armazenamento até as 

unidades escolares. 

• Muçarela fatiada: A muçarela deverá ser fornecida fatiada, elaborada a partir de leite 

pasteurizado, mantida sob refrigeração e com fatias padronizadas de 

aproximadamente 20 gramas cada, apresentando espessura uniforme e boa 

qualidade, sem sinais de ressecamento ou deterioração, devendo ser armazenada e 

transportada em temperatura adequada, com embalagem que garanta a integridade, 

o frescor e a segurança alimentar do produto conforme as normas sanitárias vigentes. 

5.3. Transporte e Armazenamento: 

O transporte deve ocorrer em veículos adequados, atendendo às normas de segurança 

alimentar e às condições de higiene e boas práticas previstas na RDC ANVISA 216/2004, com 

refrigeração apropriada para preservar a qualidade e a integridade dos produtos durante todo 

o percurso 

5.4. Normas Sanitárias e Regulamentações 

• Cumprimento das normas da ANVISA e MAPA, incluindo manipulação, 

acondicionamento, transporte e armazenamento de alimentos; 

• Atendimento às exigências do PNAE, garantindo qualidade, equilíbrio nutricional e 

segurança alimentar; 

5.5. Controle de Qualidade 

O controle de qualidade deve incluir inspeção visual e sensorial dos produtos, assegurando 

que aspecto, odor, cor e textura estejam adequados; os materiais devem estar em perfeito 

estado de conservação, livres de mofo, sujeira ou qualquer contaminação; deve-se 

acompanhar a regularidade das entregas para garantir o atendimento completo à demanda 

das unidades escolares, registrando e monitorando os produtos fornecidos, de modo a 

possibilitar ajustes conforme o consumo e o número de alunos. 
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6. PRAZO, FORMA E LOCAL de ENTREGA SECRETARIA DE EDUAÇÃO 

6.1 O fornecimento dos produtos deverá obedecer aos seguintes critérios para garantir 

qualidade, frescor e controle adequado: 

6.2 Entrega Direta nas Unidades Escolares 

6.6.1Todos os produtos deverão ser entregues diretamente em cada unidade escolar, no 

período da manhã e tarde, a partir das 06 horas, seguindo a periodicidade e os locais 

indicados na planilha abaixo, evitando armazenamento prolongado e garantindo a 

manutenção da integridade, qualidade e frescor dos alimentos 

6.2.2 As entregas poderão ser ajustadas conforme a necessidade e a organização de cada 

unidade escolar, garantindo que os produtos sejam entregues em condições adequadas para 

consumo., 

Planilha de entrega Secretaria Municipal de Educação: 

ITEM DESCRIÇÃO 

DO ITEM 

LOCAL DE ENTREGA FREQUÊNCIA DA ENTREGA 

01 Mini pão de Sal tipo Francês - Pão de 

Sal tipo Francês, com tamanho, 

coloração e apresentação uniformes; 

devendo a casca ser crocante e o miolo 

poroso e elástico. Não serão aceitos pães 

parcialmente queimados ou mal assados. 

Devem ser fabricados segundo 

especificações da ANVISA e pesar 25g 

cada unidade. o. Embalagem limpa, que 

não represente risco de contaminação 

para o produto 

- CEMEI Espaço Nosso – Rua 

Benevides José Inácio N°111, 

Santa Mônica, Sarzedo/MG 

 

TODA SEGUNDA FEIRA- 

ENTREGAR 

IMPRETERIVELMENTE ÀS 

06H00.  

- CEMEI Dona Sindô- Rua 

Alameda das Palmeiras s/n, 

Masterville, Sarzedo/MG 

 

TODA QUARTA FEIRA 

ENTREGAR 

IMPRETERIVELMENTE ÀS 

06H00. 

- CEMEI Neuza Cardoso da 

Silva - Avenida São Lucas 

N°233, Imaculada Conceição, 

Sarzedo/MG 

TODA SEGUNDA FEIRA 

ENTREGAR 

IMPRETERIVELMENTE ÀS 

13H00. 

- CEMEI Dona Sarita - Rua 

dos Inconfidentes, Nº 150 

Bairro Jardim Anchieta 

TODA SEXTA FEIRA 

ENTREGAR 

IMPRETERIVELMENTE ÀS 

06H00. 

02 Pão de Sal tipo Francês - Pão de Sal 

tipo Francês, com tamanho, coloração e 

apresentação uniformes; devendo a 

casca ser crocante e o miolo poroso e 

elástico. Não serão aceitos pães 

parcialmente queimados ou mal assados. 

Devem ser fabricados segundo 

especificações da ANVISA e pesar 50g 

cada unidade. Embalagem limpa, que 

não represente risco de contaminação 

para o produto 

- Escola TEMPO INTEGRAL 

Juscelino Dias Magalhães - 

Rua: Iolanda Martins, nº 680 - 

Bairro: Brasília 

3 ENTREGAS SEMANAIS: 

• SEGUNDA-FEIRA: ATÉ ÀS 

13H00 

• TERÇA E QUINTA-FEIRA: ATÉ 

ÀS 06H30 

ENTREGAR 

IMPRETERIVELMENTE NOS 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS. 
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03 PÃO DOCE LISO (COMUM), peso de 50 

gramas, fabricado com matérias primas 

de primeira qualidade. É permitida a 

fabricação de pão com farinha de trigo 

enriquecida. Unidades com certo padrão 

de peso, tamanho e forma. Embalagem 

plástica, atóxica, transparente, com data 

de fabricação e validade. Unidade: UN 

 

- Escola TEMPO INTEGRAL 

Juscelino Dias Magalhães - 

Rua: Iolanda Martins, nº 680 - 

Bairro: Brasília 

 

3 ENTREGAS SEMANAIS: 

• SEGUNDA-FEIRA: ATÉ ÀS 

13H00 

• TERÇA E QUINTA-FEIRA: ATÉ 

ÀS 06H30 

ENTREGAR 

IMPRETERIVELMENTE NOS 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS. 

 

01 Mini pão de Sal tipo Francês - Pão de 

Sal tipo Francês, com tamanho, 

coloração e apresentação uniformes; 

devendo a casca ser crocante e o miolo 

poroso e elástico. Não serão aceitos pães 

parcialmente queimados ou mal assados. 

Devem ser fabricados segundo 

especificações da ANVISA e pesar 25g 

cada unidade. o. Embalagem limpa, que 

não represente risco de contaminação 

para o produto 

-CEMEI Vereador Milton 

Saldanha – Rua: Realino 

Pinheiro, nº 214 – Bairro: 

Brasília 

- Escola Municipal José 

Batista Filho - Rua Estácio de 

Sá, 127 - Bairro: Jardim Vera 

Cruz 

 

 

 

1 ENTREGA MENSAL EM 

TODAS AS UNIDADES, ÀS 

SEXTAS-FEIRAS, NOS 

PERÍODOS DA MANHÃ E DA 

TARDE. 

ENTREGAR 

IMPRETERIVELMENTE NOS 

SEGUINTES HORÁRIOS: 

• DAS 06H00 ÀS 08H00 

(MANHÃ) 

• DAS 13H00 ÀS 15H00 

(TARDE) 
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02 Pão de Sal tipo Francês - Pão de Sal 

tipo Francês, com tamanho, coloração e 

apresentação uniformes; devendo a 

casca ser crocante e o miolo poroso e 

elástico. Não serão aceitos pães 

parcialmente queimados ou mal assados. 

Devem ser fabricados segundo 

especificações da ANVISA e pesar 50g 

cada unidade. Embalagem limpa, que 

não represente risco de contaminação 

para o produto 

-Escola Municipal Eva 

Fernandes Caldeira - Rua: 

São Marcos, nº 374 – Bairro: 

Imaculada Conceição 

-Escola Municipal Marinete 

Damasceno Pinheiro - Rua: 

Irene Pinheiro Avelar n° 319 - 

Bairro: Central Parque 

-Escola Municipal Fazenda 

Santa Rosa de Lima – Rua 

Dezoito, n°365- Bairro: Santa 

Rosa 

-Escola Municipal Alaíde de 

Oliveira Sales – Rua: Rio 

Aimorés n° 53 – Bairro: Jardim 

Planalto 

- Escola Municipal Antônio 

Pinheiro Diniz - Av.: Rouxinol 

nº 365 – Bairro: São Joaquim 

-Escola Municipal 

Professora Helena 

Eustáquia de Souza - Avenida  

das Palmeiras,156 Bairro: 

Masterville   

- Escola Municipal Profª 

Efigênia Mendonça - 

Av: João Pinheiro, nº236 – 

Bairro: Brasília 

 

 

 

 

 

 

 

1 ENTREGA MENSAL EM 

TODAS AS UNIDADES, ÀS 

SEXTAS-FEIRAS, NOS 

PERÍODOS DA MANHÃ E DA 

TARDE. 

ENTREGAR 

IMPRETERIVELMENTE NOS 

SEGUINTES HORÁRIOS: 

• DAS 06H00 ÀS 08H00 

(MANHÃ) 

• DAS 13H00 ÀS 15H00 

(TARDE) 

 

 

 

03 QUEIJO MUÇARELA FATIADO: produto 

de primeira qualidade; resfriado; 

proveniente de leite de bovino, coalho, sal 

e aditivos permitidos pela legislação 

vigente, sem adição de glúten; em fatias 

de aproximadamente 20g cada, 

resfriados e divididos em saco plástico 

leitoso, atóxico, a vácuo ou cryovac, 

lacrada, sem sinais de rachaduras na 

superfície, sem furos e sem acúmulos 

com rótulo adesivo em pacotes de 50 

fatias, conter data de fabricação e 

validade impresso na embalagem. 

embalagem: resistente ao transporte e 

armazenamento, contendo peso líquido 

de aproximadamente 1 kg. validade: 

deverá ter validade mínima de 45 dias 

(quarenta e cinco) a partir da data de 

fabricação. fabricação: o produto não 

deverá ter data de fabricação anterior a 

15 (quinze) dias da data da entrega. 

rotulagem: deverá estar em acordo c/ o 

regulamento vigente na instrução 

normativa nº 22, de 24/11/05 regulamento 

- Escola TEMPO INTEGRAL 

Juscelino Dias Magalhães - 

Rua: Iolanda Martins, nº 680 - 

Bairro: Brasília 

 

3 ENTREGAS SEMANAIS 

(SEGUNDA, TERÇA E QUINTA 

FEIRA) 

ENTREGAR 

IMPRETERIVELMENTE NO 

HORÁRIO DE 06H  
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técnico para rotulagem do produto de 

origem animal embalado. UNIDADE: kg 

Planilha entrega Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: 

ITEM DESCRIÇÃO 

DO ITEM 

LOCAL DE ENTREGA FREQUÊNCIA DA ENTREGA 

02 Pão de Sal tipo Francês - Pão de Sal 

tipo Francês, com tamanho, coloração e 

apresentação uniformes; devendo a 

casca ser crocante e o miolo poroso e 

elástico. Não serão aceitos pães 

parcialmente queimados ou mal assados. 

Devem ser fabricados segundo 

especificações da ANVISA e pesar 50g 

cada unidade. Embalagem limpa, que 

não represente risco de contaminação 

para o produto 

- Abrigo Municipal - Rua 

Antônio Frederico Ozanam, 

135 - Bairro: Anchieta- 

Sarzedo/MG 

 

ENTREGAR DIARIAMENTE, NO 

HORÁRIO DAS 06:00 HORAS 

DA MANHÃ, INCLUSIVE 

SÁBADOS, DOMINGOS E 

FERIADOS.   

 

. 

 

6.3 Planejamento e Controle 

6.3.1 O setor de Almoxarifado encaminhara as planilhas detalhadas com a previsão de 

entrega para cada unidade escolar, indicando quantidades e datas; 

6.3.2 Após o recebimento da Ordem de Fornecimento, e o cronograma de entrega, o 

fornecedor deverá realizar as entregas conforme as condições e prazos estabelecidos. 

Concluídas as entregas, deverá apresentar ao setor de Almoxarifado todos os recibos e 

comprovantes de recebimento devidamente assinados pelos responsáveis pelo recebimento 

dos produtos, para fins de conferência. 

6.3.3 Após a conferência dos documentos comprobatórios e da verificação da conformidade 

das entregas realizadas, as notas fiscais serão encaminhadas ao setor responsável para os 

procedimentos de liquidação da despesa e posterior pagamento, observados os prazos e 

requisitos estabelecidos na legislação vigente e no instrumento contratual. 

6.3.4.Caso seja identificada qualquer irregularidade, divergência de quantitativos, avaria, 

defeito, desconformidade com as especificações técnicas, atraso na entrega ou qualquer 

outra ocorrência que comprometa a correta execução do objeto contratado, o fornecedor será 

formalmente notificado e deverá adotar, às suas expensas, as medidas necessárias para a 

imediata correção da situação, incluindo a substituição dos produtos recusados ou a 

complementação dos itens faltantes, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no 

contrato e na legislação aplicável. 

6.3.5 Somente após a regularização das pendências identificadas e a emissão do atesto 

definitivo pelo é que o processo seguirá para pagamento. 
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6.5 Manutenção da Qualidade 

6.5.1Os produtos devem ser transportados em condições adequadas de higiene e 

temperatura, mantendo a cadeia de frio para produtos refrigerados, como a muçarela 

fatiada; 

6.5.2 Os produtos devem ser entregues frescos, com textura, sabor e aspecto ideais, 

acondicionados em embalagens adequadas que preservem a integridade, frescor e qualidade 

durante o transporte e armazenamento até as unidades escolares. 

6.6 Flexibilidade Operacional 

6.6.1 Caso haja necessidade de alteração nos horários ou quantidades devido a mudanças 

na rotina escolar, o fornecedor deverá se adequar mediante comunicação prévia do Setor 

responsável. 

 

6.7 FORMA, PRAZO E LOCAL SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

6.7.1 Os produtos deverão ser entregues de acordo com a O.F. (Ordem de Fornecimento). 

6.7.2 A execução do serviço deverá ser efetivada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar do recebimento da O.F - Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de 

Administração. 

6.7.3 O objeto deverá ser entregue diariamente, conforme a necessidade do setor, no 

Abrigo Municipal: Rua Antônio Frederico Ozanam, 135 - Bairro: Anchieta- Sarzedo/MG, no 

horário das 06:00 horas da manhã.  

6.7.5 Fornecimento mínimo de 20 (VINTE) pães diários;  

6.7.5 Entregas diárias, incluindo sábados, domingos e feriados, no Bairro Anchieta, 

Município de Sarzedo.  

6.7.6 A quantidade poderá ser ajustada conforme necessidade da unidade, mediante 

solicitação prévia. 

6.7.8 Na entrega dos objetos será expedido o respectivo recibo provisório, e posteriormente 

liberado o recibo definitivo, desde que o objeto e especificações estejam em consonância com 

as assumidas pela adjudicatária em sua proposta comercial. 

6.7.9 O recebimento definitivo do produto se dará depois da:  

• Verificação física para constatar a integridade dos mesmos; 

• Verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes do 

pedido; 

• Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento serão lavradas Termo de 

Recusa, no que se consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser 

substituído no prazo de 02 (duas horas) quando serão realizadas novamente as verificações 

antes referidas;  
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6.7.10 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado no item acima, estará a licitante 

vencedora incorrendo em atraso na entrega e sujeita a aplicação das sanções previstas neste 

Edital; 

 

7.   CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

7.1 Opta-se pela contratação em lote único, sem parcelamento, considerando que os 

produtos são perecíveis e exigem entrega direta nas unidades escolares. Essa forma de 

contratação permite padronização e controle de qualidade, maior eficiência logística e gestão 

contratual, além de reduzir riscos de desabastecimento. 

A seleção do fornecedor será realizada por meio de Pregão Eletrônico, com utilização do 

Sistema de Registro de Preços (SRP), assegurando transparência, competitividade e 

alinhamento com a legislação vigente. 

7.2 Critério de julgamento 

O critério de julgamento das propostas será o menor preço por lote, desde que atendidas 

integralmente a todas as exigências do Termo de Referência, incluindo aspectos técnicos, 

sanitários, de qualidade e logísticos. Para garantir transparência, competitividade e 

conformidade, a avaliação seguirá os seguintes pontos: 

7.2.1Habilitação Jurídica: A empresa deverá comprovar, mediante apresentação de registro 

comercial, contrato social ou documento equivalente, devidamente registrado no órgão 

competente; 

7.2.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista: O fornecedor deverá apresentar certidões que 

comprovem sua regularidade fiscal perante os órgãos federal, estadual e municipal, bem 

como regularidade junto ao FGTS e à Justiça do Trabalho, conforme exigências legais 

aplicáveis às contratações públicas. 

7.2.4. Licença ou Alvará Sanitário: A empresa deverá possuir Licença ou Alvará Sanitário 

vigente, emitido pelo órgão competente de vigilância sanitária, comprovando que o 

estabelecimento atende às normas sanitárias para produção, manipulação e comercialização 

de alimentos. 

7.2.5 Capacidade Técnica: O fornecedor deverá demonstrar aptidão para o desempenho da 

atividade por meio de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, comprovando experiência no fornecimento de produtos de 

panificação em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto da 

contratação. 

7.2.6 Condições de Produção: A empresa deverá garantir que os pães sejam produzidos 

em conformidade com as normas de boas práticas de fabricação, utilizando matérias-primas 
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de qualidade e observando padrões adequados de higiene, armazenamento e manipulação 

de alimentos. 

7.2.7 Capacidade Operacional e Logística: O fornecedor deverá possuir estrutura 

operacional e logística adequada para assegurar a produção e a entrega dos produtos nas 

quantidades e nos prazos estabelecidos, garantindo que os pães sejam entregues no mesmo 

dia de sua produção, a fim de preservar o frescor e a qualidade. 

7.2.8 Condições de Transporte e Entrega: O transporte deverá ser realizado em condições 

higiênico-sanitárias adequadas, utilizando embalagens apropriadas e caixas plásticas 

laváveis, higienizadas e exclusivas para transporte de alimentos, de modo a preservar a 

integridade, qualidade e segurança do produto até sua entrega nas unidades escolares. 

7.2.9 Garantia de Qualidade dos Produtos: O fornecedor deverá assegurar que os produtos 

entregues atendam integralmente às especificações técnicas estabelecidas neste Termo, 

comprometendo-se a substituir, sem ônus para a administração, quaisquer produtos que 

apresentem irregularidades, defeitos ou não conformidade com os padrões exigidos. 

8. AMOSTRAS  

8.1 Não será exigido a apresentação de amostras  

 

9. PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1  A ARP e o contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como 

responsáveis: 

9.1.1 Gestor do contrato:  Waldilene Aparecida Leal Barbosa, responsável pelo Almoxarifado 

da Educação. 

9.1.2 Fiscal do contrato: Carolina Melillo, fiscal pelo Almoxarifado da Educação. 

9.1.3 Gestor do Contrato Secretaria de Desenvolvimento Social: Luciana Aparecida 

Rezende Braga devidamente designada pela Secretaria de Desenvolvimento Social, 

matricula: 4768. 

9.1.4 Fiscal do Contrato Secretaria de Desenvolvimento Social:  Kelli Cristina da 

Conceição Dias, coordenadora do Abrigo Municipal devidamente designada pela Secretaria 

de Desenvolvimento Social. 

9.2.Compete ao Gestor do Contrato exercer a administração do contrato, com  atribuições 

voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar 

se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, 

acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da 

renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio 

econômico-financeiro e da celebração dos respectivos  termos aditivos, etc. 

9.3. Compete ao Fiscal do Contrato exercer a verificação concreta da compatibilidade do 

objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do 
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objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, 

exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, etc.  

9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

9.5 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos. 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 É expressamente proibida a subcontratação para a execução do objeto deste Termo de 

Referência,  

 

11. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1. DO FORNECEDOR/CONTRATADO 

11.1.2 Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo    

seguro contra riscos de acidente de trabalho, com relação ao pessoal designado para a 

execução do objeto, que não terá com a Contratante qualquer vínculo empregatício; 

11.1.3 Assumir todos os gastos e despesas que fizerem necessários para o adimplemento 

das obrigações decorrentes deste objeto. 

11.1.4 Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato. 

11.1.5 Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n.º 14.133/2021 

e suas alterações; 

11.1.6 Sujeitar-se à fiscalização por parte da Prefeitura, através do servidor designado para 

acompanhar a execução do objeto, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo as reclamações formuladas; 

11.1.7 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas, irregularidades constatadas 

pela fiscalização da Prefeitura; 

11.1.8 Responsabilizar-se pelo pagamento de toda e qualquer indenização por danos 

causados por negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de seus funcionários a 

Contratante e/ou a terceiros decorrentes da execução do objeto. 
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11.1.9 O reconhecimento dos direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa 

previsto na lei 14.133/2021. 

11.1.10 Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou 

venham a incidir sobre a execução do objeto, bem como os encargos sociais, trabalhista e 

previdenciários do mesmo. 

11.1.11 Fornecer o objeto rigorosamente nas especificações e prazos constantes no edital, 

parte integrante deste, independente de transcrição; 

11.1.12 Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada, ficando a 

seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes da execução. 

11.2 DO MUNICÍOIO/CONTRATANTE 

1312.1 Designar um servidor ou comissão, para fiscalizar e acompanhar a execução do 

objeto.  

11.2.2 Comunicar ao Fornecedor toda e qualquer irregularidade porventura praticada por seu 

pessoal técnico por força da execução do objeto. 

11.2.3 Rescisão contratual nos termos previstos em lei. 

11.2.4 Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

11.2.5 Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da Contratada pertinentes ao objeto a ser 

celebrado, o que não exime esta, da responsabilidade por danos causados. 

11.2.6 Assegurar o pagamento ao Fornecedor após o recebimento definitivo das Notas 

Fiscais. 

11.2.7 Notificar o Fornecedor, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontradas no fornecimento do objeto; 

11.2.8 Modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação às finalidades 

de interesse público, respeitados os direitos do Fornecedor. 

11.2.9 Rescindir unilateralmente o presente contrato nos casos especificados no inciso I do 

art. 138, da Lei 14.133/2021. 

11.2.10. APLICAR SANÇÕES MOTIVADAS PELA INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO 

AJUSTE. 

 

12 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

12.1 A prefeitura quitara os pagamentos em até 30 (trinta) dias após o recebimento das notas 

fiscais e apresentação dos documentos: Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeito 

de Negativa, CNDT e Certificado de Regularidade com o FGTS, vigentes. 
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12.2 No caso dos documentos mencionados no item anterior, estiverem com data de validade 

vencida, a contratada deverá providenciar e apresentar a nova documentação, sem a qual o 

pagamento ficará retido; 

12.3 As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente instruídas, contendo todas as 

discriminações necessárias, devendo ser atestadas pelo órgão recebedor, que encaminhará 

as mesmas à Seção Financeira. 

12.4 À prefeitura reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento após entregues todos 

os itens que compõem a ordem de fornecimento. 

12.5 As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com cada ordem de 

fornecimento. 

 

13- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 Conforme indicação da Secretaria Municipal de Fazenda e/ou Secretaria Requisitante. 

As dotações orçamentárias serão provenientes de Recursos Próprios do Município, da Quota 

Salário-Educação (QSE) e do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), podendo 

ser suplementadas ou remanejadas conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária, 

observada a legislação vigente. 

13.2 Para atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, as 

despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das dotações consignadas 

na Lei Orçamentária Anual de 2026, vinculadas aos recursos das contas nº 7135-8 e nº 8356-

9 – Bloco de Financiamento da Proteção Social (BL-FNAS), ou outras que vierem a substituí-

las, mediante disponibilidade orçamentária e financeira. 

 

Elaborado por: 

 

Waldilene Ap. Leal Barbosa 

Coordenadora Almoxarifado da Educação 

 

Luciana Aparecida Rezende Braga de Castro 

Administrativo SMDS  
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ANEXO VIII – MODELO DE PROPOSTA 

 

Todos os campos são de preenchimento obrigatório  

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/E-mail para contato e envio do Contrato  

Telefone/E-mail para contato e envio das Ordens de Compras  

Banco  Agência (nome / nº)  Conta corrente  

Dados do Signatário – para assinatura do Contrato  

Nome:  

Cargo  Identidade  CPF  

Declaro que nos preços propostos encontram-se inclusos todos os tributos, encargos sociais, e quaisquer 

outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e que estou 

de acordo com todas as normas do edital e seus anexos.  

 
ITEM UN. QUANT. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

       

       

 

Valor Total da proposta R$ xxxxxxxxxxxxxxxx (por extenso);  

Compromete-se a assinar o Contrato no prazo determinado pelo Contratante, indicando para 

esse fim o(a) Sr.(a) ............................................................., RG nº .............................. e CPF 

nº ............................ , como representante legal desta empresa.  

Informamos o endereço eletrônico e telefone para envio de correspondências e notificações 

que se fizerem necessárias, ficando a licitante ciente que em caso de mudança de endereço 

eletrônico o mesmo deverá comunicar imediatamente ao Contratante. 

Compromete-se formalmente a cumprir rigorosamente o prazo de entrega do objeto licitado, 

bem como todas as demais obrigações dispostas no instrumento convocatório. 

Declaramos que estamos cientes de que a inobservância do prazo estabelecido sujeitará a 

empresa às sanções administrativas e penalidades previstas na legislação vigente e no 

referido Edital.  

Presente proposta tem validade (................) dias;  

Cidade/UF, ............ de ............ de 2026.  

___________________________________ 

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável 

 


